
 

 

 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2019 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, copa, asseio e conservação 
predial, interna e externa da sede da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu e de serviços de limpeza, asseio e 
conservação predial, interna e externa do Teatro Barracão. 

 
Valor  máximo  da  contratação:  R$  306.953,93  (Trezentos e seis mil, novecentos e cinquenta e três reais e noventa e 
três centavos). 
 

DATAS RELATIVAS AO CERTAME 
 

•  Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) dias úteis antes do recebimento das propostas; 

•  Impugnações: até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas; 

•  Recebimento das propostas: até às 09 horas do dia 04/12/2019; 

•  Abertura e avaliação das propostas: dia 04/12/2019, a partir das 09 horas; 

•  Início da sessão pública / lances: dia 04/12/2019, ás 09:30 min. 

ENDEREÇOS 

 
PREGOEIRO: Nelson Pereira de Lima. 
Fone: (45) 3521-1508 – licitacoes.fcfi@gmail.com 
Horário de expediente: das 08h00 / 12:00 e das 13:30 ás 17:00 horas. 
Rua Benjamin Constant, nº 62 - Foz do Iguaçu - PR. Acesso 
identificado no link - www.licitacoes-e.com.br 
 

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 

 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte ordem: 
 

a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II - Das exigências da proposta comercial e da habilitação; 
c) Anexo III - Minuta de Contrato; 
d) Anexo IV - Guia de fiscalização do contrato de prestação de serviços; 
e) Anexo V - Cópia da Convenção Coletiva; 
f) Anexo VI - Planilha de composição de custo e formação de preços. 
g) Modelo I - Declaração de cumprimento do art. 3º da L.C 123/06 e alterações; 
h) Modelo II - Declaração Conjunta; 
i) Modelo III - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
j) Modelo IV - Proposta Comercial. 
k) Modelo V - Capacidade Financeira; 
l) Modelo VI - Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública.



 
 

 

 
PREÂMBULO 

 
A Fundação Cultural de  Foz  do  Iguaçu  -  PR,  com  sede  na  Rua Benjamin Constant  nº  62  -  Centro  -  CEP 
85.851-180  torna  público  para  conhecimento  de  todos  os  interessados,  que  no  dia  e  hora indicadas, 
será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, que será  regido  pela  Lei  
Federal  N.º  10.520,  de  17/07/2002,  Decreto  Municipal  nº  19.302  de  04  de dezembro  de  2009,  Decreto  
Municipal  nº  18.718  de  26  de  fevereiro  de  2009,  com  aplicação subsidiária  da  Lei  Federal  N°  8.666/93  e  
suas  alterações,  a  IN  nº  05/17,  além  das  demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente 
Edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 

 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. www.licitacoes-e.com.br 

 

1.3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos 
deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelo e-mail licitacoes.fcfi@gmail.com, ou 
através de correspondência dirigida ao endereço constante preâmbulo do Edital. Os esclarecimentos 

prestados pelo Pregoeiro serão estendidos aos demais licitantes que manifestaram intenção de participação 

no processo licitatório. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, exceto quando resultar alteração no edital e esta, inquestionavelmente, não 
afetar a formulação das propostas. 
 
1.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar pedido 
até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo, o Pregoeiro julgar e 
responder à impugnação em até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
1.5. O presente edital se submete ao disposto na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, que 
estabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
 

1.6. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 

 
1.7. A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 e alterações posteriores por licitante que 
não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a 
mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu - 
PR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 



 
 

 

2.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma 
ou mais das situações a seguir: 

2.2.1. Empresas suspensas de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de 
Foz do Iguaçu, durante o prazo da sanção aplicada; 
2.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
2.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu, durante o prazo 
da sanção aplicada; 
2.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, 
V, da Lei nº 9.605/98; 
2.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92; 
2.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 
Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a 
atuação no processo licitatório. 

2.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
2.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, fusão, cisão, ou incorporação; 
2.2.9. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.10. Cooperativas de mão de obra

1
,  e conforme disposto no art. 5º da Lei n.º 12.690, de 19/08/12. 

 
2.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante  no  
modelo  I  para  fins  de  habilitação,  deverá,  quando  do  cadastramento  da proposta  inicial  de  preço  a  ser  
digitado  no  sistema,  informar  o  seu  regime  de  tributação para  efeitos  de  tratamento  diferenciado  e  
favorecido  nos  termos  da  Lei  Complementar 123/2006. 

 
2.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 
2.5. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
 
3. DO OBJETO 
 
3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto: 
 
4. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO CULTURAL  
 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 
4.1.1. Recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação; 
4.1.2. A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos licitantes; 
4.1.3. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 
menor preço; 

                                                             
1
 Devido  ao  objeto  desta  licitação  enquadrar-se  expressamente  naqueles  elencados  na  Cláusula  Primeira  do  Termo  de  Conciliação 

Judicial celebrado entre o Ministério Público e a União, homologado judicialmente na 20ª Vara do Trabalho, no Distrito Federal. O Termo 
acima referido, veda a contratação de trabalhador, por meio de cooperativas de mão de obra, para a prestação de serviços ligados às 
suas atividades fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demanda execução em estado de subordinação em relação  ao 
prestador  dos  serviços,  tal  como  no  serviço  objeto  da  presente  licitação,  que  requer  pessoalidade  e  habitualidade  (cumprimento  do 
horário da repartição), o que caracteriza a relação de emprego entre a licitante vencedora e os executores do serviço. 



 
 

 

4.1.4. A adjudicação da proposta de menor preço; 

4.1.5. A elaboração de ata; 
4.1.6. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
4.1.7. Recebimento, exame e decisão sobre recursos; 
4.1.8. Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 
superior, visando à homologação e a contratação. 

 
5. DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO 

 
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site www.licitacoes-e.com.br 
 

5.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. Obs. a informação dos dados 
para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br. 
 
5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

 
5.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta 
inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas, passando o Pregoeiro  a avaliar a aceitabilidade das propostas. Previamente à etapa de abertura 
de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua proposta foi inserida corretamente no sistema, cuja 
visualização possa ser realizada tanto pelos demais licitantes como pelo Pregoeiro. A não visualização pelo 
Pregoeiro, independentemente da razão, será considerada como não inserida, acarretando na 
desclassificação do licitante. 
 
6.2. Após a sessão de lances, não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado  no  
Edital.  O  descumprimento  desse  requisito  implicará  na  desclassificação  do licitante. 

 
6.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
6.4.  O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 

 
6.5.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
6.6.  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 



 
 

 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais participantes. 

 
6.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 
6.8.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (e-mail), ou mensagem no próprio sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 
6.9.  A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso  de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de 
tempo extra, ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 0 (zero) a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, 
não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. 
 
6.10. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de 
lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada 
por falta de tempo hábil. 

 
6.11. O Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre 
sua aceitação. 

 
6.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

 
6.13. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o 
Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP. 

 
6.14. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 
 
7. DO JULGAMENTO 

 
7.1. Para julgamento será adotado o critério de menor preço. 
 
7.2. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

 
7.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte  e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou  até  5%  (cinco  por  
cento)  superior  à  proposta  de  menor  lance,  será  procedido  o seguinte: 

 
7.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada pelo 
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do 
certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o 
objeto do pregão; 

 
7.2.3. No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 7.2.1, o sistema realizará um sorteio 



 
 

 

eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar 
melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”; 
 
7.2.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.2.1, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 
requisitos de habilitação. 

 
7.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
7.4. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao Edital. 
 
7.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
 
8.2. A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema Eletrônico, após a 
declaração do vencedor pelo Pregoeiro. A aceitação da intenção de recurso será feita pelo Sistema Eletrônico 
nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores aoato de declaração do vencedor, inclusive para os casos de 
empresas desclassificadasantes da fase de disputa. 

 
8.3. Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação de suas razões, ficando facultado aos demais licitantes a apresentação das contrarrazões do 
recurso, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término do prazo do 
recorrente, ou do momento de sua convocação, sendo-lhes assegurada vistas ao processo. 

 
8.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representantes não habilitados legalmente. A falta de manifestação imediata e motivada na forma 
estabelecida neste capítulo importará a preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do 
certame aos licitantes vencedores. 

 
8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 
8.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

 
8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.8. O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superior para decisão. A 
adjudicação do objeto da licitação para os quais existirem recursossó poderá ser efetuada pela Autoridade 
Superior. 
 
8.9. Impugnação ou recursos administrativos devem ser dirigidos ao Pregoeiro pelo e-mail 
licitacoes.fcfi@gmail.com, no prazo legal ou protocolados no Protocolo da Fundação Cultural de Foz do 
Iguaçu. 
 



 
 

 

9. DA HOMOLOGAÇÃO 

 
9.1 Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as ocorrências 
desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para decisão final. 

 
9.2 A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao Pregoeiro, 
para continuidade do processo, na forma do edital. 
 
10. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
 
10.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Fundação Cultural de Foz do Iguaçu convocará o 
licitante vencedor para assinatura do Contrato. 
 
10.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do Contrato ou documento 
equivalente. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitadopelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu. 

 
10.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou a Nota 
de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará a imposição das penalidades previstas na Lei nº 
8.666/93. 
 
10.4. Para fins de assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar Certidão Negativa de 
Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, em atendimento ao artigo n° 178 da L.C n° 

082/2003 (Código Tributário Municipal). 
 

10.5. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII da Lei 
8.666/93). 
 
11. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
11.1. A proponente vencedora, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato, deverá, sob 
pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação de formalização da garantia de 
execução, que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 
 
11.2. A expedição da ordem de serviços pela Fundação Cultutral está condicionada a apresentação da 
garantia no ato da assinatura do Contrato. 
 
11.3. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
contratual; 

 
11.4.  Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades dos itens anteriores, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração ou 
alterar o valor do título de garantia de cumprimento no mesmo montante da majoração do contrato, 
que fará parte integrante da garantia de execução. No caso de redução do valor contratual, poderá a 
contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar; 
 
11.5.  No caso de inadimplência das obrigações e/ou rescisão do contrato com fundamento no artigo 78, 
incisos I a XI será descontada da garantia de execução os prejuízos acarretados à contratante; 

 
11.6.  A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 
dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, do anexo VII-B da IN SLTI/MPDG n° 



 
 

 

05, de 2017, observada a legislação que rege a matéria. 
 

12. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
12.1. A Contratada terá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do objeto, (ex: ocorrência de nova 

Convenção Coletiva de Trabalho) procedendo-se à revisão do mesmo qualquer tempo, desde que ocorra fato 
imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente 
as obrigações pactuadas no instrumento, conforme disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d” da lei nº 
8.666/93. 

 
12.2.  A Contratada quando for o caso, deverá formular a Administração Municipal o requerimento para a 
revisão, através de documentos que comprovem a recomposição tais com: Parecer Contábil, Planilhas de 
Custos e Formação de Preços, e documentos que comprovem a recomposição. 

 
12.3.  A Contratada deverá apresentar planilhas de custo comparativas entre a data de formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços 
ocorrido repercute no valor total pactuado. 

 
12.4.  Durante a análise do pedido de reequilíbrio pela Contratante, não será admitida a 
suspensão do fornecimento do objeto licitado, caso isso ocorra constituirá inexecução parcial aplicando as 
sanções previstas no edital. 

 
13. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
13.1.  A fiscalização da execução do(s) serviços(s) será feita por servidores devidamente credenciado pela 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, com responsabilidades específicas. 

 
13.2. Serão designados os servidores da Fundação Cultural abaixo nominados para fiscalização e gestão do 
objeto contratual:  
Para Gestor do Contrato: Joaquim Rodrigues da Costa 
Para Fiscal do Contrato: Marilda Custódio  
 
14. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES. 

 
14.1. As contratações se darão através da formalização de Termo de Contrato. 
14.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 

I - O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 

II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 

III - O preço unitário; 

IV - Dotação orçamentária e fonte de recursos; 

V - A indicação do respectivo processo licitatório. 

 
14.3.  Com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer 
órgãos do Município; e com base no art. 87, inciso II da Lei 8.666/1993, estará sujeito á multa, de acordo com 
a gravidade do inadimplemento cometido, a empresa que: 
 

14.3.1. Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos pelo 
edital de licitação: 

 
14.3.1.1. Recusar-se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo 
estabelecido no edital; 
14.3.1.2. Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela Fundação Cultural, durante 



 
 

 

a análise da proposta; 
14.3.1.3. Deixar de manter as condições de habilitação; 
14.3.1.4. Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa 
aceita pela Administração. 

 
14.3.1.2 Para os casos correlatos a este item, a empresa inadimplente ficará impedida de licitar e 

contratar com a Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, pelo prazo de01 (um) ano, além de multa de 

3% (três por cento) em relação ao total de sua proposta. 

 

14.3.2. Deixar de Celebrar o Contrato: 
 

14.3.2.1. Recusar-se ou deixar de enviar documento (s) necessário (s) à comprovação de 
capacidade para assinatura do Contrato: impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural 

de Foz do Iguaçu pelo prazo de 01 (um) ano e multa de 10% (dez por cento) em relação ao valor total 

de sua proposta; 

 
14.3.2.2. Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato ou Nota de Empenho referente ao Contrato, 
dentro do prazo de validade da sua proposta: Impedimento de licitar e contratar com a Fundação 

Cultural de Foz do Iguaçu, pelo prazo de 01 (um) ano e multa de 10% (dez por cento) em relação ao 

valor total de sua proposta. 

 

14.3.3. Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua execução: 

 
14.3.3.1. Pela inexecução parcial do Contrato: aplicar as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 

8.666/93, sendo que no caso de multa, esta corresponderá a 5% do valor da parcela inadimplida; 

  

14.3.3.2. Pela inexecução total do Contrato: aplicar as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 

8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% do valor contratual. 

 

14.3.3.3. Se a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias: Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual. 

 

14.3.3.4. Deixar de prestar a garantia prevista no item 11, dentro do prazo exigido pelo edital de 
licitação: Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento). 

 

14.3.4. Apresentar documento ou declaração falsa: 

 
14.3.4.1. Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório: Impedimento 

de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal por período de 01 (um) ano; 

 

14.3.4.2. Adulterar documento, público ou participar, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigações ou alterar a verdade: Impedimento de licitar com a Administração Municipal por até 05 

(cinco) anos; 

 

14.7.4.1. As empresas enquadradas neste item ficarão, ainda, sujeitas à multa de 20% (vinte por 
cento) em relação ao valor total de sua proposta. 

 
14.3.5. Cometer fraude fiscal: 

 
14.3.5.1. Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; 
14.3.5.2. Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; 
14.3.5.3. Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais. 



 
 

 

 
14.3.5.1.2. Para os casos correlatos a este item, a empresa ficará impedida de licitar e contratar 
com a Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, sendo penalizado com a declaração de inidoneidade, que 
acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e Municípios, pelo prazo de 05 (cinco) anos; 

 
14.3.5.1.3. As empresas enquadradas neste item ficarão, ainda sujeitas à multa de 20% (vinte por 
cento) em relação ao valor total de sua proposta. 

 
14.3.6. Comportar-se de modo inidôneo: 

 
14.3.6.1. Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; 

 
14.3.6.2. Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade 
aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos quadros societários, objetos 
sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e da penalidade anteriormente. 

 
14.3.6.1.2. Para  os  casos  correlatos  a  este  item,  a  empresa  ficará  impedida  de  licitar  e 
contratar com a Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além do 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total de sua proposta ou do Contrato, 
conforme o caso. 

 
14.4 Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos 
artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das condições 
estabelecidas para a prestação de serviços ora contratado, da seguinte forma: 

 
a) Advertência, nos casos de menor gravidade; 
b) Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total 
devido, por dia de atraso no inicio da prestação dos serviços objeto do Edital, sendo que a 
partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total 
do Contrato, incidindo sanções específicas, conforme item 14.3.3, “b” acima. 

 
14.5 As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir 
indenizações suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 
durante o processo administrativo de penalização. 

 
14.6 Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
14.7 A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras. 

 
14.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, o licitante será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
14.9 A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em 
consideração: 

 
a) O dano causado à administração; 
b) O caráter educativo da pena; 
c)A reincidência como maus antecedentes; 
d) A proporcionalidade. 

 
14.10 Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 12.846/2013, que 



 
 

 

dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

 
14.11 Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos 
pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste 
caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro. 
 
15. DO PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento será efetuado mensalmente pela contratante, em até 30 (trinta) dias, após a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor do contrato, acompanhada dos 
comprovantes de regularidade fiscal da empresa contratada, bem como dos comprovantes de pagamento de 
salário e benefício aos empregados contratados, e de comprovação do recolhimento das contribuições 
sociais correspondente ao mês da última competência. 

 
15.2. O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em uma via original, no protocolo geral na sede 
da contratante; 
 
15.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de  modo a padronizar 
condições e forma de apresentação: 
 

15.3.1. Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução, 
número da licitação e do Contrato, observação referente à retenção do INSS e outros dados que 
julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas e  esteja certificada pela Secretaria 
requisitante. 
 
15.3.2. Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de execução do serviço, 
devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados 
referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada serviço, e cópia da guia de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitada e 
autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, 
exclusivo para cada serviço; 

 
15.3.3. Apresentação da GFIP, folha de pagamento com holerites assinados pelos funcionários 
contratados, bem como comprovação do pagamento das rescisões realizadas no período, 
comprovante de entrega de vale transporte. 

 
15.3.4. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida 
conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014; 
 
15.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente; 

 
15.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente; 

 
15.3.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
15.3.8. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos 
trabalhistas instituídos por lei. 



 
 

 

 
15.4.  É obrigatória a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida no 
Decreto Municipal nº 21.524 de 02 de agosto de 2012, expedida em conformidade com a legislação federal 
(Protocolo ICMS 42/2009). 

 
15.5. A contratada deverá atender a todas as exigências de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho do Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e Conservação de Foz do Iguaçu (SIEMACO), 
celebrado entre as entidades sindicais patronais e laboral, homologados na SRTE/MTE, podendo a 
contratante solicitar a qualquer tempo a comprovação do cumprimento das mesmas, sujeito a retenção de 
pagamento caso não seja comprovado. 
 
15.6. As microempresas não poderão se valer dos benefícios tributários inerentes ao Simples Nacional e 
deverão computar na planilha de custos e formação de preços as contribuições para o “Sistema S” e os 
tributos federais, em razão da vedação contida no inciso XII do art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006, 
salvo as exceções previstas no § 5O-C do art. 18 da LC nº 123, de 2006. 
 
15.7. Para efeito de comprovação do disposto no subitem 15.6 acima, a contratada deverá apresentar 
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o 
último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência da situação de vedação. 

 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1.  A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá- la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. A Fundação Cultural de Foz do 
Iguaçu poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 

 
16.2.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 
16.3.  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os licitantes intimados para 
prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena 
de  desclassificação e/ou inabilitação. 

 
16.4.  O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
16.5.  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
16.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão Oficial do 
Município. 

 
16.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

 
16.8. A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 



 
 

 

 
16.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parao primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
16.10. Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. As respostas serão inseridas no www.licitacoes- e.com.br para conhecimento de 
todos os interessados. 
 
16.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. 

 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela Autoridade Competente, nos 
termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente 
Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 

Foz do Iguaçu, ____ de _________ 2019. 
 

Joaquim Rodrigues da Costa 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 

  



 
 

 

ANEXO II 

DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO 
 

1. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

1.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

 
1.2. A proposta de preços inicial deverá ser digitalizada, através do site www.licitacoes- e.com.br, para 
análise e terá que: 

 
I. - Preço global para 12 meses, em moeda brasileira corrente; 
II. - Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante 

concorda com os termos do edital; 
III. - Prazo de pagamento: em até 30 (trinta) dias; 
IV. Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

 
1.3. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva. 

 
1.4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste 
edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios. 

 
1.5. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis. 
 
1.6. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 
de mercado do objeto deste Pregão. 

 
1.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 
8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, 
questionamentos junto à proponente (arrematante) para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

 
1.8. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo 
se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre 
o objeto desta licitação, na forma da Lei. 
1.9. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido na Norma Tributária. 
 
1.10. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos 
incidentes, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 

 
1.11. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, que, por ventura 
venha a ser contratado, não poderá beneficiar-se da condição de optante e estará sujeito à retenção na 
fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua 
exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência 
do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 



 
 

 

14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 

2. DA HABILITAÇÃO 
 

2.1.  A licitante com a proposta classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar a seguinte 
documentação: 

 
2.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
2.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (e alterações ou a consolidação) em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado, de documentos de eleição de seus administradores; apresentado em uma das formas a 
seguir: 

 
2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

 
2.1.4 Declaração conjunta que versa sobre Recebimento do Edital, Superveniência de fatos 
impeditivos da habilitação, Proibição do Trabalho de Menores e de Relação de emprego com 
servidores; conforme modelo II; 

 
2.1.5 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme IN nº. 05 SLTI/MPOG, de 16 
de setembro de 2009, de acordo com o modelo III. 
 
2.1.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
2.1.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
2.1.8 Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida 
conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 

 

2.1.9 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de  Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio 
ou sede da proponente; 

 
2.1.10 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 
da proponente; 

 
2.1.11 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
2.1.12 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas 
instituídos por lei. 
 
2.1.13 Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida no domicílio da pessoa jurídica; 

 
2.1.14 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da proponente, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O Balanço e demonstrações a serem 
apresentados deverão ser cópia extraída do Livro Diário, com apresentação do Termo de Abertura e 



 
 

 

Encerramento deste, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou órgão equivalente. Em 
se tratando de sociedade por ações (SA), deverá ser apresentada à publicação em órgão de imprensa 
oficial. 

 
2.1.14.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

 
2.1.15 Índices financeiros: A proponente deverá comprovar, por meio do modelo V, sua 
capacidade financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente 
(LC) Solvência Geral (SG), cujos valores deverão ser iguais ou maiores que 1,0 (um). Tais índices serão 
calculados conforme segue: 

 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

SG = (AT) / (PC + ELP) 

 

Onde: AC - Ativo Circulante; PC - Passivo Circulante; AT - Ativo Total; RLP - Realizável a Longo 

Prazo; ELP - Exigível a Longo Prazo. 

 
Obs:   Os   índices   deverão   ser   apresentados   com   no   máximo   02   (duas)   casas   decimais, 
desprezando-se as demais. 

 
2.1.16 As empresas, deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico- 
financeira por meio de: 

 
2.1.16.1  Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por 
base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei; 

 
2.1.16.2   Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 
2.1.16.3   Comprovação, por meio de declaração (Modelo VI), da relação de compromissos 
assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 
abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 
atualizado na forma já disciplinada neste Edital; 

 
2.1.16.4   A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. Quando 
houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre 
a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

 
2.1.17 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a 
três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 



 
 

 

 
2.1.17.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 
2.1.17.2 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o 
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos 
serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 
2.1.17.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 
n. 5/2017. 

 
2.1.18 Havendo dúvidas quanto a regularidade ou inconsistência dos atestados o Pregoeiro realizará 
diligência para verificação destes, ou exigir outros documentos que comprovem a veracidade, na forma 
prevista no artigo43, §3º da Lei 8.666/93. Se apurado irregalaridade na apresentação de qualquer documento 
apresentado na licitação, poderá ensejar a aplicação da penalidade prevista no artigo 7º da Lei 10.520/02 e o 
envio da documentação da licitante ao Ministério Público, para as providências que julgarem necessárias. 
 
3. ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO AO PREGOEIRO 
 
3.1. Após o encerramento da “Sessão Pública”, a empresa arrematante deverá encaminhar, a proposta 
comercial + planilha de custos e formação de 

2
preços e a documentação de habilitação, que deverão chegar 

até o pregoeiro no prazo máximo de 03 (três) dias úteis posteriores à data do encerramento da Sessão 
Pública do Pregão, independente de comunicação do Pregoeiro. 

 
3.2 Os documentos deverão chegar ao endereço constante do preâmbulo deste edital, sob pena de 
desclassificação da proposta, além das demais penalidades previstas neste edital, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis posteriores à data do encerramento da Sessão Pública do Pregão, independente de 
comunicação do Pregoeiro. 

 
3.3 O Pregoeiro poderá solicitar a documentação da empresa classificada em segundo e terceiro lugares, e 
assim sucessivamente, para garantir a execução do objeto dentro das exigências do Edital. As empresas 
convocadas que não apresentarem a documentação estarão sujeitas às penalidades previstas neste Edital. 

 
3.4 A licitante poderá encaminhar o envelope contendo os documentos habilitatórios anteriormente à 
realização da sessão do pregão, identificando no referido envelope os elementos que possibilitem seu vínculo 
ao processo licitatório. O Pregoeiro deverá abrir o envelope somente após a realização da sessão do Pregão. 
Os envelopes dos licitantes  que não vencerem quaisquer dos itens deste edital estarão à disposição dos 
mesmos para sua retirada durante 60 (sessenta) dias após a realização da sessão, findo esse prazo serão 
destruídos. 
 
4. CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO 

 
4.1. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente inabilitados no 
presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na legislação pertinente. 

 
4.2. Os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, quando emitidas através 

                                                             
2
 Erros no preenchimento da Planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a Planilha puder ser 

ajustada sem  a  necessidade  de  majoração  do  preço  ofertado,  e  desde  que  se  comprove  que  este  é  suficiente  para  arcar  com  
todos  os  custos  da contratação. (art. 29/A - IN nº 03, alterada pela IN 05/17). 

 



 
 

 

da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade sendo dispensada sua autenticação. 
 
4.3. A documentação de que trata os itens 2 e 3 deste Anexo deverá estar dentro do prazo de validade no 
último dia útil para apresentação da documentação de habilitação, e em nenhum caso será concedido prazo 
para apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem 
como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras  
 
4.4. formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. Não serão aceitas certidões que 
contenham ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios”. 

 
4.5. Caso os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo não mencionem o prazo de validade 
(certidões de regularidade fiscal), será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão. 
 
4.6. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. 
Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 
validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
4.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
4.8. Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista o tratamento diferenciado 
concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta 
Comercial, conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, e/ou declaração - modelo 
I, de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º, da Lei 
Complementar n.º 123/06. 
 
4.9. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, sob 
pena de decair do direito à contratação. 

 
4.10. Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.8, a microempresa ou empresa de pequeno porte decairá 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contrato 
ou revogar a licitação. 

 
 

  



 
 

 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO Nº  /2019. 
 

      A FUNDAÇÃO CULTURAL DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
Benjamin Constant, 62, inscrita sob o CNPJ/MF nº 75.431.437/0001-89, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente,  Sr. Joaquim Rodrigues da Costa inscrito no RG n° 6.487.197-8 SSP/PR, e CPF n° 972.251.699-04 
e a Sra. Helena Máris Lavratti Eckert, portadora do RG 9.422.811-5   e CPF 522.177.790-87,a seguir 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, __________________________, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ______________, com sede à ________________, nº ____,  Bairro __________, cidade 
de ________________, CEP ______________, neste ato representada pelo Sr. _______________, 
brasileiro, estado civil, portador da Cédula de Identidade n.º _____________ e do CPF nº 
_______________, residente e domiciliado na Rua _________, nº _____, Bairro ________, ________, CEP- 
____________, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o constante nas 
cláusulas a seguir enumeradas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, copa, asseio e 
conservação predial, interna e externa da sede da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu e de serviços de 
limpeza, asseio e conservação predial, interna e externa do Teatro Barracão. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Ficam  integrados  a  este  Contrato,  independente  de  transcrição  e  anexação,  os  seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, edital de Pregão  
Eletrônico  nº  16/2019,  com  todos  os  seus  anexos,  especificações,  proposta  da proponente 
vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 

 
Parágrafo Primeiro 

 

Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações no 
objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Segundo 

 

A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e a 
totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS 
3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, prestação dos serviços contratados, o valor mensal de R$ 
 (  ), perfazendo o valor total de 
R$  (  ), daqui por diante 
denominado “Valor Contratual”, que será empenhado à conta de recursos das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
Dotação Orçamentária         Fonte 
31.01.13.392.0310.2180.33.90.39         1.001 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
certificada pelo órgão requisitante, vedada a antecipação do pagamento. 

 
4.2. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua 
reapresentação. 



 
 

 

 
4.3. Apresentação da GFIP, folha de pagamento com holerites assinados pelos funcionários contratados, 
bem como comprovação do pagamento das rescisões realizadas no período. 

 
4.4. Para o recebimento dos pagamentos devidos, recomenda-se apresentar à Diretoria Admonistratia 
Financeira, os seguintes documentos para comprovação da regularidade fiscal: 

 
a) Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

Portaria Conjunta RFB / PGFN nº 1.751 de 02/10/2014. 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da 
proponente. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da 
proponente. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

e) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas 
instituídos por lei. 

 
Parágrafo Primeiro 

 

O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de não ser 
efetuado o pagamento. 

 
Parágrafo Segundo 

 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
tenha sido imposta à contratada pelo contratante, em decorrência de penalidade ou inadimplência. Nos 
termos da legislação vigente. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. O   prazo   de   prestação   dos   serviços   será   de   12   (doze)   meses,   prorrogáveis   por   iguais   e 
sucessivos períodos, nas mesmas condições, se houver interesse da Administração Municipal, conforme  
disposto  no  art.  57,  II  da  Lei  8.666/93,  desde  que  haja  autorização  formal  da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos do parágrafo primeiro. 

 

Parágrafo Primeiro 

 

Nas   contratações   de   serviços   continuados,   o   contratado   não   tem   direito   subjetivo   à 
prorrogação contratual que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração,  conforme  estabelece  o  art.  57,  inciso  II  da  Lei  nº  8.666,  de  1993.  O  Contrato poderá 
ser prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que a instrução 
processual contemple: 

 
a) Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

b) Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 

sido prestados regularmente; 

c) Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

d) Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

e) Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 



 
 

 

f) Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

A comprovação de que trata a alínea “d” acima deve ser precedida de análise entre os preços contratados 
e aqueles praticados no mercado de modo a concluir que a continuidade da contratação é mais vantajosa 
que a realização de uma nova licitação, sem prejuízo de eventual negociação com a contratada para 
adequação dos valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado. 

 
A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente, devendo ser promovida mediante celebração de termo aditivo, o qual deverá ser submetido 
à aprovação da consultoria jurídica do órgão ou entidade contratante. 

 
Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade competente, o 
prazo de sessenta meses poderá ser prorrogado por até doze meses. 

 
Na prorrogação de prazo, a Administração deverá realizar negociação contratual para a redução e/ou 
eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no 
primeiro ano da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obriga: 
6.1 Na execução do objeto do Termo de Referência, a Contratada disponibilizará os meios necessários ao 

fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados neste instrumento, ficando acordado 

que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante eximirá a Contratada das suas 

responsabilidades provenientes do contrato. 

6.2 Executar os serviços em conformidade com a programação e orientação estabelecidas pela Contratante, 

primando pela eficiência e cordialidade, qualificando e orientando os funcionários para que se comportem 

com postura profissional e apresentem padrões de eficiência e higiene compatíveis com a prestação dos 

serviços especificados neste Termo. 

6.3 Cumprir as normas, regulamentos e posturas, pertinentes à atividade objeto do presente Termo de 

Referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão. 

6.4 Apresentar meio de comunicação, seja via email ou telefone (com fornecimento de protocolo) para 

notificação de faltas e atestados a fim de reposição do posto. 

6.5 Acatar a fiscalização por parte da Fundação Cultural de Foz Do Iguaçu, prestando-lhe todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, dirimindo todas as ocorrências. 

6.5.1 O fiscal de contrato deverá notificar a contratante através de meios de comunicação informados pela 

contratada, sobre falta e ausência de funcionários, caso a contratada não cumpra o solicitado dentro do 

prazo estipulado, serão aplicadas as sanções previstas no edital e na legislação. 

6.6 Comunicar a Contratante, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificados no 

curso da execução contratual, assim como todas as ocorrências anormais. 

6.7 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total 

responsabilidade por seus atos falhos. 

6.8 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias no atendimento aos seus 

empregados acidentados ou com mal súbito, quando em serviço, por meio do seu representante. 

6.9 Realizar às suas expensas, tanto na admissão como durante toda a vigência do Contrato de trabalho dos 

seus empregados, todos os exames médicos exigidos por força de lei, cuidando para que apresentem 

permanentemente um quadro de saúde, inclusive bucal e psicológica. 



 
 

 

6.10 Providenciar para que todos os seus profissionais cumpram normas de segurança. 

6.11  Os empregados terão vínculo direto com a Contratada, a qual se responsabilizará pelos pagamentos 

e/ou ônus relativos a taxas, tributos, encargos sociais e indenizações trabalhistas, encargos previdenciários, 

contribuições sociais, vale transporte, refeição e outros previstos na legislação e normas vigentes e que 

decorram de sua condição de empregadora. 

6.12  Entende-se por substituir, o ato de retirar o funcionário da contratada que presta serviços e não 

encaminhá-lo para nenhum outro local, ou seja, uma vez solicitada a substituição de um funcionário por 

parte da Administração, significa que os atos praticados por este não condizem com a lógica da 

Administração Pública, de forma que não possa mais prestar serviços nos próprios públicos do município. 

6.13  Substituir sempre que necessário ou quando exigido pela Contratante, qualquer funcionário cuja 

atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes, insatisfatórios à 

disciplina do órgão ou ao interesse do serviço público, ou ainda, incompatível com o exercício da função que 

lhe foi atribuída. 

6.14   A Contratada deverá informar a Contratante, sobre qualquer mudança ou remanejamento de 

funcionários. 

6.15  Manter um representante responsável pelo gerenciamento dos serviços, exercendo a supervisão 

necessária e com poderes de representação ou de preposto para tratar com a Contratante, bem como 

escritório de representação na localidade onde será prestado os serviços, devendo ser o contato direto com a 

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu e o fiscal do contrato. 

6.16  Promover substituição de empregados, quando solicitado pela CONTRATANTE, no  prazo máximo de 

2(dois) dias, não sendo aceito atraso ou demora no atendimento da solicitação. Imediatamente à 

substituição apresentar funcionário para continuar a prestação de serviços, sem prejuízo à contratante. 

6.17  Em caso de falta, independentemente do motivo apresentado, no prazo de 02(duas) horas após a 

notificação, apresentar funcionário devidamente uniformizado e portando crachá de identificação para 

atender à necessidade da unidade, caso não ocorra dentro do prazo acima estipulado a contratada será 

notificada, estando sujeita às sanções previstas em edital e na lei 8.666/93. 

6.18  Prover pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços, reserva técnica, nos regimes 

contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, 

demissão e outros casos análogos obedecidos às disposições da legislação trabalhista vigente, não sendo 

aceita a justificativa de não ter pessoal para atender aos pedidos de substituição e/ou falta de funcionários, 

não respeitando os prazos previstos neste termo a contratada estará sujeita às sanções da legislação vigente. 

6.19  Os equipamentos e utensílios da contratante, necessários à execução dos serviços, danificados por 

culpa da contratada, deverão ser substituídos por conta desta. 

6.20  Cabe à Contratada toda e qualquer responsabilidade por atos de negligência de seus empregados, 

praticados durante o horário de trabalho. 

6.21  Manter a situação trabalhista e previdenciária dos profissionais alocados, devidamente atualizada e 

regularizada, inclusive no aspecto salarial, mantendo em dia todos os direitos trabalhistas de seus 

profissionais, tais como horas extras, indenizações e outras vantagens, de forma que não sejam os trabalhos 

da Contratante prejudicados em função de reivindicações por parte de seus empregados. 

6.22  O atraso no pagamento de fatura por parte da Contratante, decorrente de circunstâncias diversas, não 

exime a Contratada de promover o pagamento dos empregados nas datas regulares, observadas as 

disposições previstas na lei 8.666/93, que dizem respeito aos atrasos no pagamento por parte da 



 
 

 

Administração Pública. 

6.23  Os funcionários da contratada deverão respeitar os horários estipulados para execução dos serviços, 

sendo assíduos, pontuais, evitando condutas inadequadas ao espaço público, trabalhando de forma ética, 

cooperativa de forma a evitar conflitos no ambiente de trabalho. 

6.24  Não será permitida a permanência do funcionário da contratada nas dependências da Funação Cultural 

e/ou Teatro Barracão fora dos horários previstos para a realização dos serviço. 

6.25  A contratada deverá fornecer cópia das folhas-pontos dos colaboradores à contratante para que seja 

confrontado com os dirigentes da Fundação Cultural se os serviços foram de fato prestados, caso haja 

divergência em relação ao ponto, serão efetuadas as devidas glosas no pagamento tendo em vista a execução 

parcial do contrato, respeitado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.26   Os funcionários deverão estar uniformizados e identificados quando da prestação de serviços. 

6.27   Tendo em vista que a presente prestação de serviços incorre em uso da força física, seja para esfregar 

pisos, paredes, lavar grandes áreas, subir em escadas para limpar vidros e luminárias, a contratada tem por 

obrigação a seleção de pessoas com capacidade para exercer tais atividades, entre outras, não podendo 

contratar pessoas que não tenham condições de realizá-las, seja pela idade avançada ou por problemas de 

saúde que dificultem a prestação de serviços, podendo a contratante solicitar a substituição do funcionário 

tendo em vista a não execução dos serviços. 

6.28   Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 

realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 

das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos. 

6.29   No prazo de 60 dias contados do início da prestação dos serviços, a contratada deverá viabilizar a 

emissão do cartão cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados. 

6.30   No prazo de 60 dias contados do início da prestação dos serviços, a contratada deverá viabilizar o 

acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da 

Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

6.31  A contratada deverá oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de 

extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

6.32 No primeiro mês da prestação de serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

6.32.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, número da carteira de identidade e da inscrição no cadastro de pessoas físicas, com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso. 

6.32.2 Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

contratada. 

6.32.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços. 

6.32.4 Comprovantes de inexistência de antecedentes civil e criminal dos empregados; 

6.33 Entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos: 

6.33.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

6.33.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 



 
 

 

6.33.3 Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado. 

6.33.4 Certidão de regularidade do FGTS - CRF. 

6.33.5 Certidão Negativa de débitos trabalhistas - CNDT. 

6.34   Supervisionar constantemente a prestação de serviços, realizando as orientações que se fizerem 

necessárias aos trabalhadores. 

6.35 Quando da substituição de empregados, ao admitir novos, fornecer ao fiscal do contrato os requisitos 

do item 6.35. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE se obriga à: 
7.1 Exercer a fiscalização e acompanhamento dos serviços através do Fiscal do Contrato designado pela 

autoridade competente, fornecendo as informações que se fizerem necessárias à realização dos serviços a 

que se referem este instrumento, participando ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento 

e controle de qualidade dos serviços, notificando a Contratada quaisquer irregularidades na execução dos 

serviços. 

7.2 Prover os recursos necessários à completa execução do Contrato. Atestar as Notas Fiscais/Fatura de 

Serviços correspondentes às etapas executadas, após a verificação da conformidade dos serviços, para efeito 

de pagamento. 

7.3 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas. 

7.4 Receber os empregados e prepostos da Contratada, devidamente identificados, devendo tomar as 

providências administrativas que garantam o livre desempenho de suas atividades, promovendo às suas 

expensas, a infraestrutura necessária à prestação dos serviços, incluindo instalações sanitárias e outras que 

se apresentarem necessárias. 

7.5 Elaborar relatório de acompanhamento mensal, registrando as ocorrências relativas aos serviços, o 

nome dos empregados faltosos (caso não haja substituição pela Contratada), com o horário e o dia da falta, o 

número de substituições ocorridas no mês. 

7.6 Avaliar o desempenho dos serviços prestados pela Contratada. 

7.7 Não permitir que os empregados da Contratada desempenhem funções que não as definidas no 

Contrato e nos seus aditivos, e muito menos poderão ser utilizados para a realização de tarefas particulares. 

7.8 Fiscalizar e controlar a confirmação da frequência dos empregados da Contratada com 

acompanhamento do representante, bem como solicitar a substituição de empregados faltosos que 

coloquem em xeque a boa prestação de serviços. 

7.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações. 

7.10 Notificar a contratada quando da execução parcial ou da inexecução do presente instrumento 

contratual, inclusive relatando fatos relacionados aos funcionários da mesma, para que sejam tomadas as 

providências cabíveis. 

 
CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 



 
 

 

8.1. Dada  a  redação  da  Lei  nº  8.666  de  21  de  Junho  de  1993
3
,  a  fiscalização  será  exercida  no 

interesse  do  CONTRATANTE  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica co- responsabilidade do 
poder público ou de seus agentes e prepostos. 
 
8.2. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste, deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, sem ônus para o Contratante, especialmente os mencionados no item 13 do Anexo I - Termo de 
Referência. 

 
8.3. Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse 
fim. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes e aplicação das 
penalidades conforme a lei 8666/93. 

 
8.4. Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objetocontratual: 
Para Gestor do Contrato: Joaquim Rodrigues da Costa; 
Para Fiscal do Contrato: Marilda Custódio. 

 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1 A proponente vencedora, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato, deverá, sob 
pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação de formalização da garantia de 
execução, que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 
 
9.2 A expedição da ordem de serviços pela Fundação Cultural está condicionada a apresentação da 
garantia no ato da assinatura do Contrato. 
 
9.3 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
contratual; 
 
9.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades dos itens anteriores, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração ou 
alterar o valor do título de garantia de cumprimento no mesmo montante da majoração do contrato, 
que fará parte integrante da garantia de execução. No caso de redução do valor contratual, poderá a 
contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar; 
 
9.5 No caso de inadimplência das obrigações e/ou rescisão do contrato com fundamento no artigo 78, incisos I 
a XI será descontada da garantia de execução os prejuízos acarretados à contratante; 
 
9.6 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 
dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, do anexo VII-B da IN SLTI/MPDG n° 
05, de 2017, observada a legislação que rege a matéria. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica. 

                                                             
3
  “Art. 67”. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.” 

 



 
 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
11.1. A CONTRATADA deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

I. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

II. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

IV. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 

V. Prática obstrutiva: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (II) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INEXECUÇÃO DO OBJETO 
12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as 
seguintes sanções previstas no item 14 do Edital, abaixo resumidas. 

 

I. Advertência; 

II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 

III. Impedimento de contratar com a Administração. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

13.1. Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 10 
(dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer 
em outras sanções cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 

 

I. Quando a contratada falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 

II. Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência do 
contratante. 

III. Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 
contratada sem justificativa aceita 

IV.  Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 



 
 

 

contratada, 

V. Demais hipóteses mencionadas no artigo 78 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 
Parágrafo Primeiro 

 

A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
 

I. Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei 8.666/93. 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III. Judicial, nos termos da legislação; 

 
Parágrafo Segundo 

 

Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o 
objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos e o que se tornar controvertido, em face das presentes cláusulas contratuais, serão 
resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, a fim de que 
produza seus efeitos legais. 

 
Foz do Iguaçu/Pr,   de   de 2019. 

 
 

 
                  Joaquim Rodrigues da Costa                                Helena Máris Lavratti Eckert 
                         Diretor Presidente                                       Diretora Administrtiva Financeira 
                                Contratante                                                                   Contratante 
 

 
___________________ 

Contratada 



 
 

 

ANEXO IV 
GUIA DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada) 
1.1. Deve ser elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo. Ela conterá informações 
sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços no órgão ou entidade, divididos por 
contrato, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função  exercida,  salário,  
adicionais,  gratificações,  benefícios  recebidos,  sua especificação e quantidade (vale transporte, auxílio-
alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas. 
1.2. A fiscalização das Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS, será feita por amostragem. Todas 
as anotações contidas na CTPS dos empregados devem ser conferidas, a fim de que se possa verificar se as 
informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela empresa e pelo empregado. 
Devem ser observadas, com especial atenção, a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a 
remuneração (corretamente discriminada em salário-base, adicionais e gratificações), além de demais 
eventuais alterações dos contratos de trabalho. 
1.3. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo. 
1.4. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de 
Trabalho da Categoria - CCT. 
1.5. Devem ser consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as empresas 
terceirizadas (por exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito). 
1.6. Deve ser verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de 
trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados.  Tais condições 
obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI. 

1.7. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação, 
devidamente autenticada: 

a) Relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 
números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

b) CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 
for o caso, devidamente assinadas pela contratada; e 

c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços. 

 

2.   Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura) 

2.1   Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de onze por cento sobre o valor da 
fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço. 
2.3   Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito - CND, junto ao INSS, a Certidão Negativa de Débitos de 
Tributos e Contribuições Federais, o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, 

e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 
3.  Fiscalização diária 
3.1 Devem ser evitadas ordens diretas da Administração dirigidas aos terceirizados. As solicitações de 
serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou 
cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto. 
3.2 Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a 
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva do empregador. 
3.3 Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando serviços e 
em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho. 
 
4. Fiscalização especial 
4.1 É necessário observar a data-base da categoria prevista na CCT. Os reajustes dos empregados devem ser 
obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e percentual previstos, devendo ser verificada pelo 
gestor do contrato a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, observado o disposto no art. 



 
 

 

40 desta Instrução Normativa nº 06/14, inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada. 
4.2 A Administração precisa se certificar de que a empresa observa a legislação relativa à concessão de 
férias e licenças aos empregados. 
4.3 A Administração precisa se certificar de que a empresa respeita a estabilidade provisória de seus 
empregados (cipeiro, gestante, e estabilidade acidentária). 

 
5. Fiscalização por amostragem 
5.1 A administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, que verifiquem se as 
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes. 
5.2 A administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados os extratos da conta 
do FGTS, devendo os mesmos ser entregues à Administração. 
5.3 O objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano (sem 
que isso signifique que a análise não possa ser realizada mais de uma vez em um mesmo empregado), 
garantindo assim o “efeito surpresa” e o benefício da expectativa do controle. 
5.4 A contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela administração, 
por amostragem, quaisquer dos seguintes documentos: 

5.4.1 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante, cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador o órgão ou entidade contratante,  cópia(s)  do(s) contracheque(s) 
assinado(s) pelo(s) empregado(s) relativo(s) a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, 
quando necessário, cópia(s) de recibo(s) de depósito(s) bancário(s); 
5.4.2 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte (deverá o fiscal 
glosar em caso de não fornecimento), vale alimentação, entre outros) a  que  estiver obrigada por 
força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação 
dos serviços e de qualquer empregado. 
 

6. Fiscalização quando da extinção ou rescisão dos contratos 

6.1 A contratada deverá entregar, até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços 
(extinção ou rescisão do contrato), cópias autenticadas dos documentos abaixo relacionados: 

6.1.1 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
6.1.2 guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referente às rescisões 
contratuais; 
6.1.3 extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; e 

6.1.4 exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

 
6.2 A contratada poderá optar pela entrega de cópias não autenticadas, desde que acompanhadas de 
originais para conferência no local de recebimento. 

 
7. Providências em caso de indícios de irregularidade 
7.1 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 
gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério da 
Previdência Social e à Receita Federal do Brasil - RFB. 
 
7.2 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de 
serviços com dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 
 

 



 
 

 

ANEXO VI 
 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
(Preencher por cargo) 

 Salário Normativo da Categoria  

Data base da Categoria  

Registro MTE  

  

Custos 
Percentuais e 
valores de 
referência 

Cargo: 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO   

1-COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  Valor (R$) 

A-Salário Base_______horas semanais   

B- Adicional de periculosidade   

C- Adicional insalubridade   

D- Adicional Noturno   

E- Hora noturna adicional   

F- Adicional de Hora Extra   

G- Adicional de Risco   

H- Outros (ASSIDUIDADE)   

TOTAL DA REMUNERAÇÃO   

BENEFICIOS MENSAIS E DIARIOS   

2- Benefícios Mensais e Diários  Valor (R$) 

A. Transporte   

B- Auxílio alimentação (vale, cesta básica, etc.)   

C- Assistência médica e familiar/Auxilio Odontologia   

D- Assistência Social a Família   

E- Fundo de Formação Profissional   

F- Outros (especificar)   

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS   

INSUMOS DIVERSOS   

3 - Insumos Diversos    Valor (R$) 

A- Uniformes   

B- Materiais   

C- Equipamentos   

D- Manutenção e depreciação de equipamentos   

E- Outros (especificar)   

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS   

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS   

4- Encargos Sociais e Trabalhistas  Valor (R$) 

4.1 - Encargos previdenciários e FGTS   

A - INSS   

B. SESI ou SESC   



 
 

 

C - SENAI ou SENAC   

D - INCRA   

E - Salário Educação   

F- FGTS   

G- Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS   

H- SEBRAE   

Total de Encargos previdenciário e FGTS   

4.2 - 13º Salário e Adicional de Férias  Valor (R$) 

A- 13º Salário   

B- Adicional de Férias    

Subtotal   

C- Incidência do item 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias   

Total de 13º Salário e Adicional de Férias   

4.3 - Afastamento Maternidade  Valor (R$) 

A- Afastamento maternidade   

B- Incidência do item 4.1 sobre afastamento maternidade   

Total de afastamento maternidade   

4.4 - Provisão para Rescisão  Valor (R$) 

A - Aviso prévio indenizado   

B- Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado   

C- Multa do FGTS do aviso prévio indenizado   

D - Aviso prévio trabalhado   

E- Incidência do item 4.1 sobre o aviso prévio trabalhado   

F- Multa do FGTS nas rescisões sem justa causais   

Total da provisão para Rescisão   

4.5 - Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente  Valor (R$) 

A- Férias   

B- Ausência por doença   

C- Licença paternidade   

D- Ausência legais   

E- Ausência por acidente de trabalho   

F- Outro (especificar)   

Subtotal   

G- Incidência do item 4.1 sobre o custo de reposição do 
profissional ausente 

  

Total de Custos de Reposição do Profissional Ausente   

Quadro Resumo do item 4- Encargos Sociais e Trabalhistas  Valor (R$) 

4.1 - Encargos previdenciários e FGTS   

4.2 - 13º Salário e adicional de férias   

4.3 - Afastamento maternidade   

4.4 - Custo de rescisão   

4.5 - Custo de reposição do profissional ausente   



 
 

 

4.6 - Outros (especificar)   

Total dos Encargos Sociais e Trabalhistas   

CUSTOS INDIRETO, TRIBUTOS E LUCRO   

5 - Custos Indireto, Tributos e Lucro  Valor (R$) 

A - Custos Indireto   

B - Lucro   

C - Tributos   

C1 - Tributos Federais (PIS e COFINS)   

C2 - IRPJ SOBRE E LUCRO APURADO   

C3 - Tributos Municipais (ISS)   

C4 - CSLL SOBRE O LUCRO APURADO   

Total dos Custos Indireto, Tributos e Lucro   

CUSTO GERAL POR EMPREGADO   

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 
empregado) 

 Valor (R$) 

A - Item 1 - Composição de Remuneração   

B - Item 2 - Benefícios Mensais e Diários   

C - Item 3 - Insumos Diversos (uniforme, materiais, 
equipamentos e outros) 

  

D - Item 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas   

E - Item 5 - Custos indiretos, tributos e lucro   

CUSTO TOTAL POR EMPREGADO   

 

 
  



 
 

 

MODELO I 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
 
 
A  
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
Diretoria Administrativa e Financeira 
Pregão Eletrônico nº  16/2019 
 
 
  A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ n°____________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº________________ e do CPF nº __________________, declara, que se enquadra na condição de 
Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na forma da Lei Complementar nº. 123, 
de 14/12/2006. 

 
Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, 

dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, comprometendo-se a informar a Administração caso perca essa 
qualificação. 
 

 
 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

Local,         de                               2019. 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
 
 
 
 

_____________________________ 
Contador: 

Registro no CRC 
  



 
 

 

MODELO II 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

 
A  
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
Diretoria Administrativa e Financeira 
Pregão Eletrônico nº 16/2019 
 
Prezados Senhores: 
 

 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº_____________ e do CPF nº. 
_______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epigrafe, DECLARA, 
 
a) Que recebeu do licitador toda a documentação da Concorrência supramencionada, relacionada no Edital 

em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 

 
b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência pública em consideração e dos 

respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada 
pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições 
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços e que inexistem fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

 
c) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88.  

 
d) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de procuração, 

Servidor Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural de Foz do Iguaçu. 
 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 

Local, ____ de _______________ 2019. 
 
 

_______________________________ 
Nome e carimbo do Representante 

Legal da empresa 
  



 
 

 

MODELO III 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

A  
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
Diretoria Administrativa e Financeira 
Pregão Eletrônico nº 16/2019 
 

 

_____________________(Identificação completa do representante da 
licitante)______________________, como representante devidamente constituído 
de_____________________________(Identificação completa da licitante)__________________________ 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital, declara, sob as penas da lei, em especial 
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente 
pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural, antes da abertura oficial das propostas; e  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

Local, ____ de _____________ de 2019. 
 
 
 

 
________________________________ 

Nome e carimbo do representante 
Legal da empresa 

  



 
 

 

MODELO IV - PROPOSTA COMERCIAL 
(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 

 
 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços do Pregão 
Eletrônico, em epígrafe. 

 
O preço mensal, fixo e sem reajuste, proposto para prestação dos serviços, objeto da licitação será   de   
R$            (        ), perfazendo o valor global de R$     (   ). 

 
Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias; 

Forma de pagamento: até 30 (trina) dias; 

Prazo de execução: 12 (doze) meses; 

 
Declaramos que, se vencedor da licitação, nosso escritório será montado no prazo de até 60 (sessenta) 
dias, após assinatura do Contrato, no Município de Foz do Iguaçu. 

 
Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto licitado, tais como mão de obra (devidamente registrada em Carteira de Trabalho), 
encargos sociais de qualquer natureza, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentes ou 
que venha a incidir, sobre o objeto do referido Pregão. 

 
 

Local, ____de________ de 2019. 
 
 
 
 

 

Carimbo de CNPJ 
Assinatura do responsável legal 

  



 
 

 

MODELO V CAPACIDADE FINANCEIRA 
 
 

Prezados Senhores: 
 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. 
Esses índices foram obtidos no balanço do ultimo exercício social. 

 
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 

comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações. 

 
SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

  

Liquidez corrente (LC) 

LC = AC / PC 

  

Solvência Geral (SG) 

SG= (AT) / (PC + ELP) 

  

 

Onde: 
 

AC - Ativo Circulante;               RLP - Realizável a Longo Prazo; 
PC - Passivo Circulante;           ELP - Exigível a Longo Prazo. 
AT - Ativo Total; 

 

Obs.   Os   índices   deverão   ser   apresentados   com   no   máximo   2   (duas)   casas   decimais, desprezando-
se as demais. 
 

Local,          de                de 2019. 
 
 
 

 
Responsável legal                                                                   Contador 

(carimbo, nome RG nº e assinatura)                          (carimbo, nome RG nº e assinatura) 
 
  



 
 

 

MODELO VI 

 
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Declaro  que  a  empresa        , 

inscrita no CNPJ (MF) nº          , inscrição estadual nº       , 

estabelecida em      , possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e 

a Administração Pública: 

 
 

Nome do Órgão/Empresa   Vigência do Contrato Valor total do 
contrato * 

   

   

   

   

   

   

   

   

Valor total dos Contratos R$  

 
 

 
 
 

Carimbo de CNPJ 
Assinatura do responsável legal 

 

 

Observação: 
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo 
dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 
Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, copa, 
asseio e conservação predial, interna e externa da sede da Fundação Cultural de Foz do 
Iguaçu e de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, interna e externa do Teatro 
Barracão 
1.2 Os serviços deverão ser prestados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com 
fornecimento de mão de obra, e ainda com observância das recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação vigentes.  
1.3 É de responsabilidade total e exclusiva da contratada o fornecimento de equipamentos de 
proteção coletiva (EPC) e equipamentos de proteção individual (EPI), exigidos pelas convenções 
trabalhistas e necessários para a execução dos trabalhos. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

 
2.1 Necessidade de realização de serviços de limpeza, copa, asseio e conservação predial, 
interna e externa da sede da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu e de serviços de limpeza, 
asseio e conservação predial, interna e externa do Teatro Barracão, com o iminente término do 
contrato vigente. 

  
3. DOS POSTOS DE TRABALHO 

 
3.1 O número de postos é de 8 (oito) funcionários: 

Tipo de serviço Quant. Carga horária 
Auxiliar de copa 01 40 horas 
Auxiliar de serviços gerais  07 40 horas 
Total de postos de trabalho 08  

 
3.2 Distribuição dos postos de trabalho: 

Locais Auxiliar de serviços 
gerais 

Auxiliar de copa 

Fundação Cultural  6  1 
Teatro Barracão 1   0 
Total 7 1 

 
 

4. DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Locais Telefone Endereço 
Fundação Cultural  3521-1511 Rua Benjamin Constant, 62 Centro 
Teatro Barracão 3901-3206 Avenida República Argentina, 1436  

 
 

4.1. Das metragens das áreas de limpeza:  
Fundação Cultural  

- Área das Salas: 929,25m² 
- Área Janelas e Vidros: 204m² 
- Área Externa Paver e Calçada: 835,50m² 
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- Área de Banheiros: 52,70m² 
Teatro Barracão 

- Área das Salas: 296m² 
- Área Janelas e Vidros: 30m² 
- Área Externa Calçada: 674m² 
- Área de Banheiros: 12m² 

 
5. TAREFAS QUE DEVERÃO SER EXECUTADAS PELA CONTRATADA: 
5.1 Auxiliar de Serviços Gerais 

 
 
 
 
 
 

Diária 

• Remover o pó das superfícies das mesas, dos assentos e encostos 
das cadeiras ou poltronas, das superfícies e prateleiras de 
armários, estantes, arquivos e racks, dos telefones, dos aparelhos 
eletroeletrônicos. 

• Retirar papéis, resíduos e folhagens, acondicionando-os 
apropriadamente e deslocando-os para local indicado pela 
Contratante, sendo terminantemente vedada a queima dessas 
matérias em local não autorizado, observada a legislação ambiental 
vigente e de medicina e segurança do trabalho 

• Varrer o piso do ambiente. 
• Passar pano úmido no piso. 
• Remover os resíduos e manter os cestos limpos, acondicionando o 

lixo em local indicado pela Contratante. 
• Executar demais serviços considerados necessários à frequência 

diária. 
• Remover o pó de capachos e tapetes. 
• Manter saguão e os corredores limpos. 
• Preparação de chás e cafés, e organizar a cozinha.  

 
 
 

 
 
 
 

Semanal 

• Remover o pó e limpar com produto adequado a cada tipo de 
acabamento das paredes e divisórias, de peitoris e caixilhos, de portas, 
batentes e visores, dos murais e quadros em geral. 
• Aplicar produto para conservação do mobiliário adequado a cada 
tipo de acabamento. 
• Limpar os telefones com produto adequado. 
• Remover o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das 
estruturas, passar pano úmido. 
• Remover o mobiliário (mesas, cadeiras, armários, arquivos, etc.) 
para limpeza do piso. 
• Retirar e lavar os filtros dos aparelhos condicionadores de ar. 
• Lavar os pisos com produtos adequados. 
• Executar demais serviços considerados necessários à frequência 

semanal. 
• Limpeza de vidros e janelas externos e internos, aplicando-lhes 

produtos antiembaçantes e outros para a devida limpeza. 
 
 
 

Mensal 
 
 

• Remover manchas dos pisos. 
• Passar pano úmido embebido em água e sabão ou detergente 
neutro para limpeza de paredes e rodapés removendo manchas e 
sujeiras. 
• Limpar os equipamentos eletroeletrônicos como 
microcomputadores, impressoras e outros com produto específico. 
• Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
mensal. 
• Manter saguão e os corredores limpos. 

 
5.2 Auxiliar de copa 
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• Manusear e servir água, café e chá;  
• Efetuar o preparo de bandejas; 
• Recolher bandejas, xícaras, copos, jarras e demais utensílios; 
• Manter o ambiente da copa, sempre limpo, higienizado e organizado; 
• Realizar limpeza dos equipamentos da copa, tais como: armários, geladeiras, 

liquidificador e outros utilizados no dia-a-dia;  
• Manter os utensílios de copa, tais como: copos, talheres, xícaras, bules, jarras e demais 

utensílios, sempre limpos e organizados; 
• Comunicar ao encarregado da empresa, com antecedência mínima de 72 (setenta e 

dois) horas, a necessidade de qualquer material para a execução dos serviços; 
• Apontar e comunicar ao encarregado da empresa, os consertos necessários à 

conservação de bens e instalações;  
• Zelar pela segurança e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos das 

copas; 
• Evitar danos e perdas de materiais; 
• Executar outras atividades pertinentes ao exercício da função. 

 
5.3 Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de evitar uso 
desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis, eliminar o uso de “lustra-
móveis” e evitar realizar a limpeza de partes que possam ter contato com os usuários com 
produtos potencialmente alergênicos. 
5.4 O rol das tarefas listadas é apenas exemplificativo, podendo ser exigidas outras 
atividades não constantes nele, compatíveis com o posto, em razão de necessidade e de 
adequação dos serviços, para que estes atendam a contento a demanda pelos serviços. 

 
6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado 
de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 

 
7. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

 
Nos termos do Anexo VI-B da Instrução Normativa nº 05/2017, a contratada deverá adotar as 
seguintes providências: 

A) Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às 
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis,  nos termos da IN MARE, 
de 3/11/1995, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando 
for o caso; 
B) Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados 
adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva; 
C) A Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu obriga a empresa contratada a implantar na 
execução dos serviços boas práticas ambientais, devendo as especificações dos insumos 
necessários para a execução do serviço, atender às normas ambientais vigentes, 
principalmente no que tange ao uso de produtos biodegradáveis, se for o caso. 
D) Deverão ser adotadas pela CONTRATADA todas as normas federais, estaduais e 
municipais quanto aos critérios de preservação ambiental, além das orientações das 
entidades públicas que versem sobre a matéria, dentre as quais, as seguintes: 

1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 
constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
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2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
3. Que os produtos utilizados na prestação dos serviços devam ser preferencialmente, 
acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte 
e o armazenamento; 
4. Que os produtos utilizados na prestação dos serviços não contenham substâncias 
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenilpolibromados (PBDEs). 
5. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

7. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, conforme a Lei nº 12.305/2010; 
8. Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 
9. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor 
poluição, tais como: i.1.) Racionalização do uso de substâncias potencialmente 
tóxicas/poluentes; i.2.) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de 
menor toxicidade; i.3.) Racionalização/economia no consumo de energia elétrica; 
10. Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas da 
chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou 
agentes bacteriológicos, minas e outros); 
11. Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos 
inadequadamente, aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, 
tendo em vista que pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos 
inadequadamente constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio 
ambiente e à saúde pública. Esta obrigação atende a Resolução CONAMA n.º 258, de 
26 de agosto de 1999. 
12.  A contratada deverá utilizar os recursos naturais de forma racional, evitando o 
desperdício e exagero, demonstrando preocupação com o meio ambiente e a 
sustentabilidade social. 
13.  A contratada deverá instruir seus colaboradores quanto ao uso racional dos materiais 
de limpeza, tendo em vista a economicidade, racionalidade e eficiência na prestação dos 
serviços ao ente público, evitando o uso demasiado e exagerado. 
14.  EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: 
Verificar periodicamente os sistemas de aquecimento e refrigeração. 
Desligar as luzes dos ambientes não ocupadas e acender apenas as luzes necessárias; 
Comunicar ao CONTRATANTE sobre equipamentos com mau funcionamento ou 
danificados, como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de 
luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas e/ou aparelhos, 
equipamentos; 
Sugerir ao CONTRATANTE, locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do 
consumo de energia, tais como desligamento de sistemas de iluminação, instalação de 
interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc. 
Repassar aos seus trabalhadores todas as orientações referentes à redução do 
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consumo de energia fornecidas pelo CONTRATANTE. 
Desligar aparelhos ventiladores, condicionadores de ar quando não estiverem sendo 
usados. 

 
8. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
8.1. Os serviços serão executados em horários determinados pela Fundação Cultural de Foz 
do Iguaçu, que não interfiram nas atividades programadas pela Fundação, desde que não 
ultrapasse 08 horas diárias. 
8.2. Áreas externas - consideram-se áreas externas todas as áreas das unidades. 

 
9. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI’s 

 
9.1. Deverão ser fornecidos pela Contratada os Equipamentos de Proteção Individual EPI’s, sendo 
estes ditos essenciais à integridade física do trabalhador, não sendo permitida sua ausência na 
execução dos serviços; 
9.2. Os EPI’s deverão ser efetivamente utilizados, quando de situações que necessitem de sua 
utilização, ficando a Contratada responsável pela orientação da correta utilização dos equipamentos e 
o Fiscal do Contrato de cobrar a utilização e o fornecimento dos mesmos; 
9.3. Todo e qualquer empregado que se recuse a utilizar os EPI’s nos serviços objeto deste Termo 
de Referência, nas condições do item anterior, deverá ser substituído no prazo de 24h (vinte e quatro 
horas), sendo considerada a sua atitude como inconveniente, imprudente e perigosa; 
9.4. O quantitativo de EPI’s a serem utilizados deverá ser determinado pela Contratada, tomando-
se como base o número de empregados necessários à perfeita execução dos serviços, a produtividade 
de referência e a vida útil do equipamento envolvido; 
9.5. Os EPI’s deverão ser substituídos, sem ônus para a CONTRATANTE, sempre que necessário, 
seja por desgaste natural ou defeito, que impossibilite sua perfeita utilização, ou por extravio, ficando a 
Contratada responsável pela guarda dos mesmos. EPI’s para os serviços de limpeza e conservação: 
Luva, Touca, Máscara de proteção respiratória descartável, botas e avental. 
  
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Na execução do objeto do presente Termo de Referência, a Contratada disponibilizará os 
meios necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados neste 
instrumento, ficando acordado que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante 
eximirá a Contratada das suas responsabilidades provenientes do contrato, obrigando-se ainda 
a: 
10.2. Executar os serviços em conformidade com a programação e orientação estabelecidas 
pela Contratante, primando pela eficiência e cordialidade, qualificando e orientando os 
funcionários para que se comportem com postura profissional e apresentem padrões de 
eficiência e higiene compatíveis com a prestação dos serviços especificados neste Termo. 
10.3. Cumprir as normas, regulamentos e posturas, pertinentes à atividade objeto do presente 
Termo de Referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão. 
10.4. Acatar a fiscalização por parte da FUNDAÇÃO CULTURAL DE FOZ DO IGUAÇU, 
prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, 
dirimindo todas as ocorrências 
10.5. Comunicar a Contratante, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes 
verificados no curso da execução contratual, assim como todas as ocorrências anormais. 
10.6. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a 
Contratada de total responsabilidade por seus atos falhos. 
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10.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias no atendimento aos 
seus empregados acidentados ou com mal súbito, quando em serviço, por meio do seu 
representante. 
10.8. Realizar às suas expensas, tanto na admissão como durante toda a vigência do Contrato 
de trabalho dos seus empregados, todos os exames médicos exigidos por força de lei, cuidando 
para que apresentem permanentemente um quadro de saúde, inclusive bucal e psicológica. 
10.9. Providenciar para que todos os seus empregados cumpram normas de segurança. 
10.10. Os empregados terão vínculo direto com a Contratada, a qual se responsabilizará pelos 
pagamentos e/ou ônus relativos à taxas, tributos, encargos sociais e indenizações trabalhistas, 
encargos previdenciários, contribuições sociais, vale transporte, refeição e outros previstos na 
legislação e normas vigentes e que decorram de sua condição de empregadora. 
10.11. Substituir sempre que necessário ou quando exigido pela Contratante, qualquer 
funcionário cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes, insatisfatórios à disciplina do órgão ou ao interesse do serviço público, ou ainda, 
incompatível com o exercício da função que lhe foi atribuída. 
10.12. A Contratada deverá informar a Contratante com antecedência de 7 dias, qualquer 
mudança ou remanejamento de funcionários. 
10.13. Manter um representante responsável pelo gerenciamento dos serviços, exercendo a 
supervisão necessária e com poderes de representação ou de preposto para tratar com a 
Contratante.  
10.14. Promover a imediata substituição de empregados, quando solicitado pela 
CONTRATANTE ou, em caso de falta, independentemente do motivo apresentado, no prazo de 
até 02 (duas) horas após a notificação, devidamente uniformizado e portando crachá de 
identificação para atender à necessidade da unidade, caso não ocorra dentro do prazo 
estipulado a contratada será notificada, estando sujeita às sanções previstas em edital e na lei 
8.666/93. 
10.15. Prover pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes 
contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao 
serviço, demissão e outros casos análogos obedecidos às disposições da legislação trabalhista 
vigente, não sendo aceita a justificativa de não ter pessoal para atender aos pedidos de 
substituição e/ou falta de funcionários, não respeitando os prazos previstos neste termo a 
contratada estará sujeita às sanções da legislação vigente. 
10.16. Cabe à Contratada toda e qualquer responsabilidade por atos de negligência de seus 
empregados, praticados durante o horário de trabalho. 
10.17. Os equipamentos e utensílios da contratante, necessários à execução dos serviços, 
danificados por culpa da contratada, deverão ser substituídos por conta desta. 
10.18. Manter a situação trabalhista e previdenciária dos profissionais alocados, devidamente 
atualizada e regularizada, inclusive no aspecto salarial, mantendo em dia todos os direitos 
trabalhistas de seus profissionais, tais como horas extras, indenizações e outras vantagens, de 
forma que não sejam os trabalhos da Contratante prejudicados em função de reivindicações por 
parte de seus empregados. 
10.19. O atraso no pagamento de fatura por parte da Contratante, decorrente de circunstâncias 
diversas, não exime a Contratada de promover o pagamento dos empregados nas datas 
regulares, observadas as disposições previstas na lei 8.666/93, que dizem respeito aos atrasos 
no pagamento por parte da Administração Pública. 
10.20. A Contratada deverá ter um representante ou escritório de representação na localidade 
onde será prestado o serviço, que deverá ser o contato direto com a Fundação Cultural de Foz 
do Iguaçu, na fiscalização do Contrato. 
10.21. Não será permitida a permanência do funcionário da contratada nas dependências das 
unidades no intervalo intrajornada. 
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10.22. A contratada deverá fornecer cópia das folhas-pontos dos colaboradores à contratante 
para que seja confrontado com para verificação se os serviços foram de fato prestados, caso 
haja divergência  em relação ao ponto, serão efetuadas as devidas glosas no pagamento tendo 
em vista a execução parcial do contrato, respeitando o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.23. Os funcionários deverão estar uniformizados e identificados quando da prestação de 
serviços. 
10.24. Tendo em vista que a presente prestação de serviços incorre em uso de força física, seja 
para esfregar pisos, paredes, lavar grandes áreas, subir escadas para limpar vidros e luminárias, 
a contratada tem por obrigação a seleção de pessoas com capacidade para exercer tais 
atividades, entre outras, não podendo contratar pessoas que não tenham condições de realizá-
las, seja por problemas de saúde que dificultem a prestação de serviços, podendo a contratante 
solicitar a substituição do funcionário tendo em vista a não execução dos serviços. 
10.25. Autorizar a Fundação Cultural, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 
estes não forem adimplidos. 
10.26. No prazo de 60 dias contados do início da prestação dos serviços, a contratada deverá 
viabilizar a emissão do cartão cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados. 
10.27. No prazo de 60 dias contados do início da prestação dos serviços, a contratada deverá 
viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas. 
10.28. A contratada deverá oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para 
obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 
10.29. Supervisionar constantemente a prestação dos serviços, realizando as orientações que 
se fizerem necessárias aos trabalhadores. 
10.30. No primeiro mês da prestação de serviços, a contratada deverá apresentar a 
seguinte documentação: 

10.30.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 
do posto de trabalho, número da carteira de identidade e da inscrição no cadastro de 
pessoas físicas, com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso. 

10.30.2. Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 
assinada pela contratada. 

10.30.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão 
os serviços. 

10.30.4. Comprovantes de inexistência de antecedentes civil e criminal dos empregados; 

10.31. Entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos: 

10.31.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

10.31.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

10.31.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado. 
10.31.4. Certidão de regularidade do FGTS - CRF. 
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10.31.5. Certidão Negativa de débitos trabalhistas - CNDT. 

10.32. Respeitar as normas de organização interna das unidades escolares; 

10.33. Supervisionar constantemente a prestação de serviços, realizando as orientações 
que se fizerem necessárias aos trabalhadores. 

10.34. Quando da substituição de empregados, ao admitir novos, fornecer ao fiscal do 
contrato os requisitos do item 10.30. 

10.35. A contratada, através de seus prepostos e/ou supervisores, não poderão entrar nas 
unidades escolares sem a autorização da dirigente da unidade, sob pena de sanções, e 
quando da fiscalização dos postos de trabalho solicitar a presença da dirigente no ato. 
10.36. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos 
serviços. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. Exercer a fiscalização e acompanhamento dos serviços através do Fiscal do Contrato 
designado pela autoridade competente, fornecendo as informações que se fizerem necessárias à 
realização dos serviços a que se referem este instrumento, participando ativamente das 
sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos serviços, notificando 
a Contratada quaisquer irregularidades na execução dos serviços. 
11.2. Prover os recursos necessários à completa execução do Contrato. Atestar as Notas 
Fiscais/Fatura de Serviços correspondentes às etapas executadas, após a verificação da 
conformidade dos serviços, para efeito de pagamento. 
11.3. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas. 
11.4. Receber os empregados e prepostos da Contratada, devidamente identificados, devendo 
tomar as providências administrativas que garantam o livre desempenho de suas atividades, 
promovendo às suas expensas, a infraestrutura necessária à prestação dos serviços, incluindo 
instalações sanitárias e outras que se apresentarem necessárias. 
11.5. Elaborar relatório de acompanhamento mensal, registrando as ocorrências relativas aos 
serviços, o nome dos empregados faltosos (caso não haja substituição pela Contratada), com o 
horário e o dia da falta, o número de substituições ocorridas no mês. 
11.6. Avaliar o desempenho dos serviços prestados pela Contratada. 
11.7. Não permitir que os empregados da Contratada desempenhem funções que não as 
definidas no Contrato e nos seus aditivos, e muito menos poderão ser utilizados para a 
realização de tarefas particulares. 
11.8. Fiscalizar e controlar a confirmação da frequência dos empregados da Contratada com 
acompanhamento do representante. 
11.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 
especificações. 

 
12. PRAZO CONTRATUAL 
 
12.1. O prazo de vigência do objeto deste Termo de Referência é de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo este prazo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos mediante a celebração de termo aditivo, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 
8.666/93 e alterações, desde que comprovada a real necessidade e com vantagem para a 
Administração. 
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12.2. No caso de prorrogação do prazo contratual, a FUNDAÇÃO CULTURAL DE FOZ DO 
IGUAÇU se reserva o direito de exigir, durante todo o período de prorrogação, o mesmo 
atendimento prestado no decorrer da vigência do termo inicial. 
12.3. Caso a Contratada não tenha interesse em renovar o contrato, deverá manifestar 
formalmente sua intenção à Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo mínimo de 120 (cento 
e vinte) dias antes da data prevista para o término da relação contratual. 

 
13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
13.1. A contratada deverá entregar, sempre que solicitado pela Administração, quaisquer um 
dos seguintes documentos: 

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante; 

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, 
em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; 

c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação 
dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale- transporte, vale 
alimentação entre outros), a que estiver obrigada por 

força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 
forem exigidos por lei ou pelo contrato; 

f) Entrega da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês da prestação de serviços, no prazo definido no contrato: 
termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; guias de 
recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referente às rescisões 
contratuais; extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 
de cada empregado dispensado; exames médicos demissionais dos empregados 
dispensados. 

 
13.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 
os fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil. 
13.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 
13.4. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções. 
13.5. Cabe ao fiscal notificar a empresa haja vista qualquer irregularidade apresentada, desde 
o inadimplemento das obrigações contratuais, até as faltas de funcionários e inexecução do 
contrato com um todo, uma vez que o interesse do município é na prestação de serviços total à 
população. 
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13.6. Eventual vantagem prevista na planilha de custo e devida aos funcionários, como por 
exemplo vale transporte, caso não seja ofertado em virtude da não utilização por parte do 
funcionário, será glosado do pagamento mensal devido à contratada. 
13.7. Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
servidor designado deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 
13.8. A Fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e 
prepostos. 
13.9. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
13.10. Serão designados os seguintes profissionais para gestão e fiscalização e do objeto 
contratual: 

Gestor: Joaquim Rodrigues da Costa; 
Fiscal: Marilda Custódio. 

 
14. VALOR DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. Fica estipulado como valor de referência da presente contratação, o valor global para o 
período de 12(doze) meses de R$ 306.953,93 (trezentos e seis mil, novecentos e cinquenta e 
três reais, noventa e três centavos)  

Lote Função 
Postos 

de 
trabalho 

Valor mensal unitário 
Valor 

mensal 
total 

Valor anual 
total 

01 
Servente 40h 07 3.176,68 

25.579,49 306.953,93 
Copeira  40h 01 3.342,77 

 
 
Dotação Orçamentária  Fonte 
31.01.13.392.0310.2180.33.90.39         1.001 

 
Foz do Iguaçu, 25 de outubro de 2019. 

 
 
 

Nelson Pereira de Lima 
Pregoeiro 

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
 

 



DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL

Servente 40h 7 R$ 2,984.05 R$ 20,888.32 R$ 3,176.68 R$ 22,236.73 R$ 2,626.95 R$ 18,388.65

Copeira 40h 1 R$ 3,140.06 R$ 3,140.06 R$ 3,342.77 R$ 3,342.77 R$ 2,759.67 R$ 2,759.67

VALOR MENSAL

VALOR GLOBAL (12 MESES)

NOTA:

(*) Valor estimado considerando o maior valor entre os diferentes regimes tributários

Foz do Iguaçu, 25 de outubro de 2019.

R$ 288,340.59 R$ 306,953.93 R$ 253,779.81

R$ 306,953.93VALOR ESTIMADO PARA O PREGÃO*

R$ 21,148.32

LUCRO PRESUMIDO LUCRO REAL SIMPLES NACIONAL

R$ 24,028.38

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu - PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________/2019

R$ 25,579.49



A Data de apresentação da proposta ______/_____/2019
B Município / UF Foz do Iguaçu/PR
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2019/2021
D Registro no M.T.E PR000154/2019
E Pregão Eletrônico ________/2019

F Processo Administrativo ________/2019

Tipo de Serviço Servente
Salário Normativo da Categoria Profissional (SIEMACO) R$ 1,210.00
Categoria Profissional Limpeza
Data base da Categoria/Data base da Proposta 2/1/2019

LUCRO PRESUMIDO LUCRO REAL SIMPLES NACIONAL

Módulo 1 - Composição da Remuneração
A Salário Base R$ 1,100.00 R$ 1,100.00 R$ 1,100.00
B Adicional de periculosidade R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
C Adicional de insalubridade R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
D Adicional Noturno R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
E Hora noturna adicional R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
F Adicional de hora extra R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
G Intervalo intrajornada R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
H Gratificação de função R$ 44.45 R$ 44.45 R$ 44.45

R$ 1,144.45 R$ 1,144.45 R$ 1,144.45

A 13º Salário 8.33% R$ 95.33 8.33% R$ 95.33 8.33% R$ 95.33
B Adicional de Férias 2.78% R$ 31.82 2.78% R$ 31.82 2.78% R$ 31.82

Subtotal 11.11% R$ 127.15 11.11% R$ 127.15 11.11% R$ 127.15

C
Incidência do submódulo 2.1. sobre 13º salário 
e adicional de férias

4.09% R$ 46.81 4.09% R$ 46.81 4.09% R$ 46.81

15.20% R$ 173.96 15.20% R$ 173.96 15.20% R$ 173.96

A INSS p/ empresa 20.00% R$ 228.89 20.00% R$ 228.89 0.00% R$ 0.00
B SESI ou SESC 1.50% R$ 17.17 1.50% R$ 17.17 0.00% R$ 0.00
C SENAI ou SENAC 1.00% R$ 11.44 1.00% R$ 11.44 0.00% R$ 0.00
D INCRA 0.20% R$ 2.29 0.20% R$ 2.29 0.00% R$ 0.00
E Salário Educação 2.50% R$ 28.61 2.50% R$ 28.61 0.00% R$ 0.00
F FGTS 8.00% R$ 91.56 8.00% R$ 91.56 8.00% R$ 91.56
G Seguro acidente do Trabalho 3.00% R$ 34.33 3.00% R$ 34.33 3.00% R$ 34.33
H SEBRAE 0.60% R$ 6.87 0.60% R$ 6.87 0.00% R$ 0.00

36.80% R$ 421.16 36.80% R$ 421.16 11.00% R$ 125.89

A
Transporte (3,75x2x22) -(SBx6%) (Cláusula 14ª 
CCT)

R$ 96.33 R$ 96.33 R$ 96.33

B
Auxílio alimentação  (400)-(V.A.x20%) (Cláusula 
13ª CCT)

R$ 320.00 R$ 320.00 R$ 320.00

C Assistência médica (Cláusula 15ª CCT) R$ 60.00 R$ 60.00 R$ 60.00

D Benefício Social familiar (Cláusula 16ª CTT) R$ 20.00 R$ 20.00 R$ 20.00

E
Fundo de formação profissional (Cláusula 22ª 
CCT)

R$ 20.00 R$ 20.00 R$ 20.00

F FGTS R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00

G Outros (especificar) R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00

R$ 516.33 R$ 516.33 R$ 516.33

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 173.96 R$ 173.96 R$ 173.96
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições R$ 421.16 R$ 421.16 R$ 125.89
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 516.33 R$ 516.33 R$ 516.33

R$ 1,111.44 R$ 1,111.44 R$ 816.18

IDENTIFICAÇÃO DA PLANILHA

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicionais de 

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

Servente 40h

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

TOTAL MÓDULO 1

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2



A Aviso Prévio Indenizado 0.42% R$ 4.81 0.42% R$ 4.81 0.42% R$ 4.81
B Incidência do FGTS s/ aviso indenizado 0.03% R$ 0.34 0.03% R$ 0.34 0.03% R$ 0.34
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0.02% R$ 0.23 0.02% R$ 0.23 0.02% R$ 0.23

D
Aviso Prévio Trabalhado (apenas para o 1º Ano 
de Contrato) = 1,94%

1.94% R$ 22.20 1.94% R$ 22.20 1.94% R$ 22.20

E
Incidência do submódulo 4.1. sobre aviso 
prévio trabalhando

0.72% R$ 8.24 0.72% R$ 8.24 0.72% R$ 8.24

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0.08% R$ 0.92 0.08% R$ 0.92 0.08% R$ 0.92
3.21% R$ 36.74 3.21% R$ 36.74 3.21% R$ 36.74

A Férias 8.33% R$ 95.33 8.33% R$ 95.33 8.33% R$ 95.33
B Ausência legais 0.82% R$ 9.38 0.82% R$ 9.38 0.82% R$ 9.38
C Licença paternidade 0.02% R$ 0.23 0.02% R$ 0.23 0.02% R$ 0.23
D Ausência por acidente de trabalho 0.25% R$ 2.86 0.25% R$ 2.86 0.25% R$ 2.86

E
Afastamento Maternidade (incidência de 
ocorrência = 0,30%)

1.22% R$ 13.96 1.22% R$ 13.96 1.22% R$ 13.96

E.1. Férias pagas ao Substituto pelos 120 dias 
de reposição

1.11% R$ 12.70 1.11% R$ 12.70 1.11% R$ 12.70

E.2. Remuneração e 13º Salário proporcionais 
aos 120 dias de reposição

0.11% R$ 1.26 0.11% R$ 1.26 0.11% R$ 1.26

F Ausência por doença 1.66% R$ 19.00 1.66% R$ 19.00 1.66% R$ 19.00
G Outros (especificar) 0.00% R$ 0.00 0.00% R$ 0.00 0.00% R$ 0.00
H Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2. 4.53% R$ 51.84 4.53% R$ 51.84 3.81% R$ 43.60

16.83% R$ 192.61 16.83% R$ 192.61 16.11% R$ 184.37

A Intervalo para Repouso ou Alimentação R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00

4.1 Ausências Legais R$ 192.61 R$ 192.61 R$ 184.37
4.2 Intrajornada R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00

R$ 192.61 R$ 192.61 R$ 184.37

A Uniformes R$ 20.00 R$ 20.00 R$ 20.00
B Materiais R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
C Equipamentos R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
D EPI's R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00

R$ 20.00 R$ 20.00 R$ 20.00

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

TOTAL DO MÓDULO 5

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

TOTAL MÓDULO 3

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

Submódulo 4.2 - Intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Módulo 5 - Insumos Diversos

QUADRO - RESUMO DO MÓDULO 4

Módulo 4.1 - Ausências Legais

TOTAL DO MÓDULO 4



A Custos Indiretos 6.00% R$ 150.31 6.00% R$ 150.31 6.00% R$ 150.31
B Lucro 4.00% R$ 100.21 4.00% R$ 100.21 4.00% R$ 100.21
C Tributos 7.65% R$ 228.28 13.25% R$ 420.91 6.65% R$ 174.69

C.1. Tributos Federais (PIS + COFINS) 3.65% R$ 108.92 9.25% R$ 293.84 2.65% R$ 69.61
C.2. Tributos Estaduais (especificar) 0.00% R$ 0.00 0.00% R$ 0.00 0.00% R$ 0.00
C.3. Tributos Municipais (ISSQN) 4.00% R$ 119.36 4.00% R$ 127.07 4.00% R$ 105.08
C.4. Outros tributos (especificar) 0.00% R$ 0.00 0.00% R$ 0.00 0.00% R$ 0.00

R$ 478.80 R$ 671.43 R$ 425.22

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1,144.45 R$ 1,144.45 R$ 1,144.45

B
Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, 
mensais e diários

R$ 1,111.44 R$ 1,111.44 R$ 816.18

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 36.74 R$ 36.74 R$ 36.74

D
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 
Ausente

R$ 192.61 R$ 192.61 R$ 184.37

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 20.00 R$ 20.00 R$ 20.00
Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 2,505.24 R$ 2,505.24 R$ 2,201.73

F Custos indiretos,tributos e lucro R$ 478.80 R$ 671.43 R$ 425.22
R$ 2,984.05 R$ 3,176.68 R$ 2,626.95

Notas:
a) Foi considerado no presente cálculo o Acórdão número 325/2017 do TCU - PLENÁRIO - PROCESSO Nº TC - 003.478/2006-8, referente a suspensão do IRPJ e CSLL

TOTAL DO MÓDULO 6

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Módulo 6 - Custos indiretos, Tributos e Lucro

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor 

TOTAL DO MÓDULO 5

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO



A Data de apresentação da proposta ______/_____/2019
B Município / UF Foz do Iguaçu/PR
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2019/2021
D Registro no M.T.E PR000154/2019
E Pregão Eletrônico ________/2019

F Processo Administrativo ________/2019

Tipo de Serviço Servente
Salário Normativo da Categoria Profissional (SIEMACO) R$ 1,210.00
Categoria Profissional Limpeza
Data base da Categoria/Data base da Proposta 2/1/2019

LUCRO PRESUMIDO LUCRO REAL SIMPLES NACIONAL

Módulo 1 - Composição da Remuneração
A Salário Base R$ 1,176.14 R$ 1,176.14 R$ 1,176.14
B Adicional de periculosidade R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
C Adicional de insalubridade R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
D Adicional Noturno R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
E Hora noturna adicional R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
F Adicional de hora extra R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
G Intervalo intrajornada R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
H Gratificação de função R$ 44.45 R$ 44.45 R$ 44.45

R$ 1,220.59 R$ 1,220.59 R$ 1,220.59

A 13º Salário 8.33% R$ 101.67 8.33% R$ 101.67 8.33% R$ 101.67
B Adicional de Férias 2.78% R$ 33.93 2.78% R$ 33.93 2.78% R$ 33.93

Subtotal 11.11% R$ 135.61 11.11% R$ 135.61 11.11% R$ 135.61

C
Incidência do submódulo 2.1. sobre 13º salário 
e adicional de férias

4.09% R$ 49.92 4.09% R$ 49.92 4.09% R$ 49.92

15.20% R$ 185.53 15.20% R$ 185.53 15.20% R$ 185.53

A INSS p/ empresa 20.00% R$ 244.12 20.00% R$ 244.12 0.00% R$ 0.00
B SESI ou SESC 1.50% R$ 18.31 1.50% R$ 18.31 0.00% R$ 0.00
C SENAI ou SENAC 1.00% R$ 12.21 1.00% R$ 12.21 0.00% R$ 0.00
D INCRA 0.20% R$ 2.44 0.20% R$ 2.44 0.00% R$ 0.00
E Salário Educação 2.50% R$ 30.51 2.50% R$ 30.51 0.00% R$ 0.00
F FGTS 8.00% R$ 97.65 8.00% R$ 97.65 8.00% R$ 97.65
G Seguro acidente do Trabalho 3.00% R$ 36.62 3.00% R$ 36.62 3.00% R$ 36.62
H SEBRAE 0.60% R$ 7.32 0.60% R$ 7.32 0.00% R$ 0.00

36.80% R$ 449.18 36.80% R$ 449.18 11.00% R$ 134.26

A
Transporte (3,75x2x22) -(SBx6%) (Cláusula 14ª 
CCT)

R$ 96.33 R$ 96.33 R$ 96.33

B
Auxílio alimentação  (400)-(V.A.x20%) (Cláusula 
13ª CCT)

R$ 320.00 R$ 320.00 R$ 320.00

C Assistência médica (Cláusula 15ª CCT) R$ 60.00 R$ 60.00 R$ 60.00

D Benefício Social familiar (Cláusula 16ª CTT) R$ 20.00 R$ 20.00 R$ 20.00

E
Fundo de formação profissional (Cláusula 22ª 
CCT)

R$ 20.00 R$ 20.00 R$ 20.00

F FGTS R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00

G Outros (especificar) R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00

R$ 516.33 R$ 516.33 R$ 516.33

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 185.53 R$ 185.53 R$ 185.53
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições R$ 449.18 R$ 449.18 R$ 134.26
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 516.33 R$ 516.33 R$ 516.33

R$ 1,151.03 R$ 1,151.03 R$ 836.12

IDENTIFICAÇÃO DA PLANILHA

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Identificação do Serviço

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

copeira 40h

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL MÓDULO 1

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicionais de 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

TOTAL DO MÓDULO 2



A Aviso Prévio Indenizado 0.42% R$ 5.13 0.42% R$ 5.13 0.42% R$ 5.13
B Incidência do FGTS s/ aviso indenizado 0.03% R$ 0.37 0.03% R$ 0.37 0.03% R$ 0.37
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0.02% R$ 0.24 0.02% R$ 0.24 0.02% R$ 0.24

D
Aviso Prévio Trabalhado (apenas para o 1º Ano 
de Contrato) = 1,94%

1.94% R$ 23.68 1.94% R$ 23.68 1.94% R$ 23.68

E
Incidência do submódulo 4.1. sobre aviso 
prévio trabalhando

0.72% R$ 8.79 0.72% R$ 8.79 0.72% R$ 8.79

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0.08% R$ 0.98 0.08% R$ 0.98 0.08% R$ 0.98
3.21% R$ 39.18 3.21% R$ 39.18 3.21% R$ 39.18

A Férias 8.33% R$ 101.67 8.33% R$ 101.67 8.33% R$ 101.67
B Ausência legais 0.82% R$ 10.01 0.82% R$ 10.01 0.82% R$ 10.01
C Licença paternidade 0.02% R$ 0.24 0.02% R$ 0.24 0.02% R$ 0.24
D Ausência por acidente de trabalho 0.25% R$ 3.05 0.25% R$ 3.05 0.25% R$ 3.05

E
Afastamento Maternidade (incidência de 
ocorrência = 0,30%)

1.22% R$ 14.89 1.22% R$ 14.89 1.22% R$ 14.89

E.1. Férias pagas ao Substituto pelos 120 dias 
de reposição

1.11% R$ 13.55 1.11% R$ 13.55 1.11% R$ 13.55

E.2. Remuneração e 13º Salário proporcionais 
aos 120 dias de reposição

0.11% R$ 1.34 0.11% R$ 1.34 0.11% R$ 1.34

F Ausência por doença 1.66% R$ 20.26 1.66% R$ 20.26 1.66% R$ 20.26
G Outros (especificar) 0.00% R$ 0.00 0.00% R$ 0.00 0.00% R$ 0.00
H Incidência dos Encargos do Submódulo 2.2. 4.53% R$ 55.29 4.53% R$ 55.29 3.81% R$ 46.50

16.83% R$ 205.42 16.83% R$ 205.42 16.11% R$ 196.64

A Intervalo para Repouso ou Alimentação R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00

4.1 Ausências Legais R$ 205.42 R$ 205.42 R$ 196.64
4.2 Intrajornada R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00

R$ 205.42 R$ 205.42 R$ 196.64

A Uniformes R$ 20.00 R$ 20.00 R$ 20.00
B Materiais R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
C Equipamentos R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00
D EPI's R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00

R$ 20.00 R$ 20.00 R$ 20.00

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

TOTAL MÓDULO 3

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Módulo 4.1 - Ausências Legais

TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO - RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Módulo 5 - Insumos Diversos

TOTAL DO MÓDULO 5



A Custos Indiretos 6.00% R$ 158.17 6.00% R$ 158.17 6.00% R$ 158.17
B Lucro 4.00% R$ 105.45 4.00% R$ 105.45 4.00% R$ 105.45
C Tributos 7.65% R$ 240.21 13.25% R$ 442.92 6.65% R$ 183.52

C.1. Tributos Federais (PIS + COFINS) 3.65% R$ 114.61 9.25% R$ 309.21 2.65% R$ 73.13
C.2. Tributos Estaduais (especificar) 0.00% R$ 0.00 0.00% R$ 0.00 0.00% R$ 0.00
C.3. Tributos Municipais (ISSQN) 4.00% R$ 125.60 4.00% R$ 133.71 4.00% R$ 110.39
C.4. Outros tributos (especificar) 0.00% R$ 0.00 0.00% R$ 0.00 0.00% R$ 0.00

R$ 503.84 R$ 706.54 R$ 447.14

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1,220.59 R$ 1,220.59 R$ 1,220.59

B
Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, 
mensais e diários

R$ 1,151.03 R$ 1,151.03 R$ 836.12

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 39.18 R$ 39.18 R$ 39.18

D
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 
Ausente

R$ 205.42 R$ 205.42 R$ 196.64

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 20.00 R$ 20.00 R$ 20.00
Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 2,636.23 R$ 2,636.23 R$ 2,312.53

F Custos indiretos,tributos e lucro R$ 503.84 R$ 706.54 R$ 447.14
R$ 3,140.06 R$ 3,342.77 R$ 2,759.67

Notas:
a) Foi considerado no presente cálculo o Acórdão número 325/2017 do TCU - PLENÁRIO - PROCESSO Nº TC - 003.478/2006-8, referente a suspensão do IRPJ e CSLL

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor 

TOTAL DO MÓDULO 5

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Módulo 6 - Custos indiretos, Tributos e Lucro

TOTAL DO MÓDULO 6



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019/2021

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000154/2019
DATA DE REGISTRO NO MTE: 24/01/2019
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR077685/2018
NÚMERO DO PROCESSO: 46212.000687/2019-15
DATA DO PROTOCOLO: 23/01/2019

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte .gov.br/sistemas/mediador/.

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA,
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n.  75.954.354/0001-74,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES;

SINDICATO  DOS  EMPREG.  EM  EMP.  DE  ASSEIO  E  CONSERVACAO,  LIMPEZA  URB.AMBIENTAL,
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a)
por seu Presidente, Sr(a). ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES;

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA
URBANA  EM  GERAL,  ZELADORIA,  SERV.  TERCEIRIZADOS  E  VIAS  RODOFERROV.,  CNPJ  n.
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARLUS CAMPOS;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA,
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n.
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JUSSARA BRITTO DE SEIXAS
GONCALVES;

SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS DE MARINGA, CNPJ n. 80.890.924/0001-40, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IRDE MARIA ADAMS CORREIA;

SINDICATO  DOS  BOMBEIROS  PROFISSIONAIS  CIVIS  DAS  EMPRESAS  E  PRESTACOES  DE
SERVICOS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 18.120.096/0001-97, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). ANTONIO BENEDITO FRANCO;

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.,  CNPJ n.  80.919.624/0001-46,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE;

E

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADONAI AIRES DE ARRUDA;

celebram a presente  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,  estipulando as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de fevereiro de
2019 a 31 de janeiro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A  presente  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  abrangerá  a(s)  categoria(s)  PROFISSIONAL  DOS
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO P LANO CTNC ,  com abrangência
territorial em PR.

Mediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualiza...
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SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2019 a 31/01/2020

01-  Excetuados  os  empregados  que  trabalhem  na  administração  das  empresas,  representadas  pelo  sindicato
patronal,  fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da  categoria profissional,  inclusive aos
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores, o valor de R$ 1.210,00 (um mil,duzentos e dez reais).

02 – COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA E CAMAREIROS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha e
camareira, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$ 1.249,30 (um mil duzentos e quarenta e nove
reais e trinta centavos) mensais.

02.01 – CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO

Quando à servente também for atribuída funções de copeira, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.293,75, que
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.210,00 e uma gratificação de função no valor de R$ 83,75,
por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando à copeira também for atribuída funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.293,75, que
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.249,30 e uma gratificação de função, no valor de R$ 44,45,
por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.210,00 e uma gratificação
de função, no valor de R$ 39,30, por mês, enquanto perdurar referida situação.

03 - ENCARREGADOS

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados,
assim:

a) de 03 a 10 empregados – salário de ingresso equivalente a R$ 1.435,45 (um mil quatrocentos e trinta e cinco
reais e quarenta e cinco centavos) mensais;

b) de 11 a 20 empregados – salário de ingresso equivalente a R$ 1.492,30 (um mil quatrocentos e noventa e dois
reais e trinta centavos) mensais;

c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.575,05 (um mil quinhentos e setenta e cinco
reais e cinco centavos) mensais;

04 - SUPERVISORES

Aos supervisores, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação e responsabilidade dois ou mais
setores de trabalho,  fica  assegurado um salário de ingresso equivalente  a R$ 1.993,90 (um mil  novecentos e
noventa e três reais e noventa centavos) mensais;

05 - JARDINEIROS

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.329,95 (um mil trezentos e vinte e nove reais e
noventa e cinco centavos) mensais;

06 – ASCENSORISTAS E TELEFONISTAS

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, e aos que trabalhem por profissão e com
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$
1.317,55 (um mil trezentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos) mensais;

07 – VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, COLETORES E COLETORES DE RESÍDUOS VEGETAIS

Aos varredores, roçadores e coletores, inclusive o de resíduos vegetais, que prestam serviços em municípios com
até 200.000 (duzentos mil)  habitantes,  fica assegurado o salário de ingresso no valor de R$ 1.280,30 (um mil
duzentos e oitenta reais e trinta centavos) mensais. Nos municípios com mais de 200.000 habitantes, os salários de
ingresso serão estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitos as empresas que,
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por qualquer motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município.

08 – PORTEIROS

Aos  porteiros,  assim  entendidos  os  empregados  que  trabalhem  em  portarias,  fica  assegurado  um  salário  de
ingresso equivalente a R$ 1.629,87 (um mil seiscentos e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos) mensais.

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.164,48 (um mil cento e sessenta e quatro
reais e quarenta e oito centavos) mensais, decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 672,22, mais os
valores de R$ 386,78 de horas extras mais  R$ 36,20 de intervalo intrajornada (relativo a  9,5 horas mensais),
acordado que tais valores são correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de
220 horas  e  mais  R$ 64,12 a  título  de  reflexos  de  horas extras no  DSR,  e  R$ 5,16  de reflexos do  DSR na
intrajornada, totalizando de R$ 1.164,48 (um mil cento e sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). A
empresa deverá conceder recibo de pagamento de salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, como
aqui especificados, como também assim discriminar no contrato de trabalho e CTPS.

09 – GARAGISTAS, RECEPCIONISTAS, ASSISTENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS HIDRÁULICOS E
AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou
estacionamentos, aos recepcionistas, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas
e dos tomadores de serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos,
inclusive  caixas,  guardiões,  vigias,  bombeiros  hidráulicos,  auxiliares  multifuncionais  em plantas  industriais,  fica
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.411,65 (um mil quatrocentos e onze reais e sessenta e cinco
centavos) mensais.

09.01 - BOMBEIRO CIVIL

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 1.940,12 (um mil novecentos e quarenta reais e
doze centavos) mensais, para o cumprimento da jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no parágrafo 2º
da cl. 27ª à face do salário fixado.

10 - OPERADORES DE MÁQUINA COSTAL/ROÇADEIRA/EMPILHADEIRA/TRATORISTAS

Aos operadores de máquina costal, roçadeira e tratorista fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$
1.575,05 (um mil quinhentos e setenta e cinco reais e cinco centavos) mensais;

11 – CONTÍNUOS E APRENDIZES

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas),
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.109,67 (um mil cento e nove reais
e sessenta e sete centavos) mensais.

12 – DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de
animais fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.491,28 (um mil quatrocentos e noventa e um
reais e vinte e oito centavos) mensais;

13 – CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS

Aos  empregados  que  trabalhem  exclusivamente  como  carregadores  fica  assegurado  um  salário  de  ingresso
equivalente a R$ 1.235,85 (um mil duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) mensais.

14 – CONTROLADORES DE ACESSO E TRÁFEGO

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado um
salário  de ingresso equivalente a R$ 1.435,45 (um mil  quatrocentos e trinta  e cinco  reais  e  quarenta  e  cinco
centavos) mensais.

15 – COZINHEIRO

Aos  empregados  que  trabalhem  exclusivamente  como  cozinheiros  fica  assegurado  um  salário  de  ingresso
equivalente a R$ 1.296,85 (um mil duzentos e noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos) mensais.

16 - PROFISSIONAIS

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores ora estabelecidos como salários de ingresso serão reajustados de acordo
com os índices que vierem a ser fixados pela política salarial do Governo ou pelos índices fixados pelas partes, na
futura data-base, considerada a quitação de índices até 31.01.2019.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações,
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação mínima àquele que cumprir a jornada
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais,
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.210,00 proporcionalmente à carga horária cumprida

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore
no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais.

PARÁGRAFO QUINTO – Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de “fundo de vale e córregos”,
ao  controlador  de  vetores e  aos desinsetizadores e,  em grau médio  (20%) ao varredor,  calculando-se sempre
referido adicional sobre o valor do salário mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer
insalubridade.  O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade,  na  forma  aqui  estipulada,  será  devido  a  todos  os
coletores  e  varredores  da  limpeza  pública,  independente  da  população  do  Município  atendido  e  da
natureza/composição dos materiais coletados e varridos.

PARÁGRAFO SEXTO – Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de
“disposição  final”  e  aos  lavadores  de  veículos  e  equipamentos  utilizados  em áreas  de  “disposição  final”,  fica
assegurado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau
médio  de  20%,  ressalvada a  apresentação de laudo pericial  oficial,  que poderá  estabelecer  outros  índices ou
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Assegura-se a percepção do adicional  de periculosidade,  na proporção do tempo de
exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada mediante acordo
coletivo de trabalho.

PARÁGRAFO OITAVO – Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2019 a 31/01/2020

À face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação (art. 7º
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 4,14% (quatro vírgula quatorze
por cento),  já considerados os reajustes fixados na cláusula anterior (3,418%) e nas demais verbas e benefícios
econômicos previstos no presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO– Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 3,418% (três vírgula quatrocentos e dezoito por cento)
para a parcela salarial de até três salários mínimos, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e
será proporcional aos meses trabalhados àqueles admitidos após 01.02.18.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes – desde que
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 16 da cláusula 3ª, assim como as
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 3,418%, na forma e condições descritas no
“caput”,  até o limite equivalente a dois  pisos salariais estabelecidos na cláusula 3ª,  item 01,  índice este a ser
aplicado sobre o salário pago em 01.02.18.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de
01.02.18 a 31.01.19, exceto aqueles vedados na IN nº. 01/TST

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos
índices mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2019, acumulando patamar superior a 10%, as partes
retornarão às  negociações,  procedendo a  avaliação da quadra  econômica e  das  medidas possíveis  de  serem
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo aditivo.
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PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁR IOS

As  empresas  fornecerão  comprovantes  de  pagamento  de  salários,  discriminando  as  importâncias  pagas,  os
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido.

PARÁGRAFO ÚNICO –  Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVENIOS

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e
valores,  as  importâncias  correspondentes  a  convênios,  desde  que  autorizados  individualmente  pelos  mesmos,
encaminhando-se  cópia  destas  autorizações  à  empresa,  e  observando  o  limite  de  40%  da  remuneração  do
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de
cada mês;

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Desde  que  expressamente  autorizado  pelo  empregado,  ficam  legitimados  os
descontos salariais de seguro de vida, assistência médica, vale farmácia e associação funcional, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por
cento)  sobre os valores devidos,  a ser  paga pela empresa que descumprir  o contido no caput desta cláusula,
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAG AMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.º SALÁRIO E FÉRIAS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2019 a 31/01/2020

Fica facultado à empresa o pagamento do 13º salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo até o dia
13.12.19, sob pena de multa de R$ 398,00, em favor do empregado prejudicado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13º
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no “caput”, se assim ajustar por acordo
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.000,00, que poderão ajustar diretamente
com a empresa.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Mediante  Acordo  Coletivo  de  Trabalho,  as  empresas  poderão  conceder  férias
individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA
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CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) e as demais com
o adicional de 100% (cem por cento).

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUX ÍLIO CRECHE

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2019 a 31/01/2020

A partir de 01.02.2019, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$
53,77, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 16,55 para os porteiros que
trabalhem no regime SDF. Às funções descritas nos itens 09 e 14, da cláusula 03, o adicional será de R$ 25,85,
mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de vidros e fachadas em alturas acima de 3
(três)  metros.  Ainda,  aos  empregados  que  prestem serviços  junto  a  presídios,  delegacias  e  estabelecimentos
correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 53,77 mensais. O adicional aqui tratado não se cumula
com outros adicionais por perigo ou insalubridade.

Ainda, a partir de 01.02.2019, aos fins dos parágrafos 1º e 2º do art. 389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do
“auxílio creche”, especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 131,35, contado a partir da
data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  Àquele  que  não  cumprir  a  carga  horária  legalmente  estabelecida,  receberá
proporcionalmente o adicional de risco.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDR OS E EQUIPE VOLANTE

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a título de ajuda de
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia,
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de
serviços  se  der  na  sede  laboral,  ou,  em ambas  as  hipóteses,  poderão  gratuitamente  os  chamados  “tíquetes-
alimentação” em valor igual ou superior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à
execução do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO : Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que
estiverem lotada em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajornada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE-ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2019 a 31/01/2020

As empresas concederão a todos os seus empregados – exceto aos lotados em postos de serviços que
concedam alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas -
conforme regras específicas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 400,00
(quatrocentos reais) mensais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e determinará o
desconto de 20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou
cartão, na periodicidade de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o
valor de R$13,33  por dia de falta ao serviço. Não poderão ser descontados os dias em que não houver
trabalho por determinação do empregador ou tomador de serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao
salário do beneficiário para qualquer fim da relação de emprego.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro)
horas, mas que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale
alimentação (mercado) ao trabalhador, na forma do “caput” da presente cláusula, mesmo no caso da
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empregadora se valer de trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de
trabalho com jornadas inferiores a 04 horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa
concederá o benefício no valor de R$ 13,33 por dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de
20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será pago por dia efetivamente trabalhado no valor de R$
13,33.

PARÁGRAFO QUARTO – O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da
admissão, em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15º dia, salvo acordo coletivo
que fixe datas diversas.

PARÁGRAFO QUINTO – Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a
empresa fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 219,33, autorizado o desconto de
20% do referido valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 7,31 por dia
do quanto aqui especificado.

PARÁGRAFO SEXTO –Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por
negociação direta com o empregador, a substituição do benefício aqui estipulado por tíquete refeição, por
dia efetivamente trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20%.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Ao empregado que cometer qualquer falta ao serviço, justificada ou não, no mês,
sofrerá um desconto de R$ 40,00 do valor do vale alimentação, no mês seguinte ao da(s) falta(s),
independente do desconto dovalor diário. Já ao empregado regido pelo parágrafo 5º, o desconto será de R$
22,00, independente do valor diário.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, a
partir de 01/02/2019, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 400,00 quando do
gozo das férias; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas ou não, a partir de
01/02/2019, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 360,00; ao empregado que
cometer de 4 a 5 faltas ao serviço, justificadas ou não, a partir de 01/02/2019, o empregador deverá
fornecer o vale alimentação no valor de R$ 320,00; aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não
farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição das férias. O benefício concedido nas férias
não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo parágrafo 5º, desde que atendido o
requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias, respectivamente, nos valores de
R$ 219,33, R$ 197,39 e R$ 175,46, nas mesmas condições.

PARÁGRAFO NONO –No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 155,12
(cento e cinquenta e cinco reais e doze centavos) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao
equivalente a 01 (um) piso salarial.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado
tal benefício a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros,
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial;

PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  O  benefício  especificado  no  parágrafo  anterior  não  tem  natureza  salarial  ou
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa à multa de R$ 159,26, por
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa a R$ 2.378,60.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDI CA

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2019 a 31/01/2020

As empresas concederão a todos seus empregados um benefício constituído por Assistência Médica e, visando a
segurança da disponibilidade do benefício, o mesmo será gerido e prestado pelas instituições a seguir relacionadas:
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Curitiba, Região Metropolitana e Litoral  - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ
22865071/0001-90;

Ponta Grossa e Região  – INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66;

Londrina e Região  – INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA – CNPJ 22.141.093/0001-07;

Maringá e Região  – INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88;

Cascavel e Região  – INSTITUTO VIDA NOVA, CNPJ – 22.150.5340/0001-37;

Foz do Iguaçu e Região  – INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ –
22.123.5990/0001-93;

Francisco Beltrão e Região  – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ – 22.085.843/0001-70;

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – Para custeio do benefício da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos
acima identificados, o valor de R$ 60,00 (sessenta reais), por empregado que labore na região, responsabilizando-
se os institutos a prestar assistência constituída por consultas médicas, para os trabalhadores e seus dependentes
legais, seja por seu departamento médico, seja por convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da
guia  de  recolhimento  e  do  CAGED.a  ter  direito  ao  benefício  a  partir  do  dia  seguinte  após  a  entrega  dos
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da
empresa na base territorial.

PARÁGRAFO TERCEIRO  - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração
para qualquer fim;

PARÁGRAFO QUARTO  - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO  - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao(a)  empregado(a)  será  facultada  a  manutenção  do  benefício  mediante  pagamento  direto  por  ele  feito  ao
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO  SEXTO  -  Além  da  obrigação  do  pagamento  do  valor  do  benefício,  fica  instituída  uma  multa
equivalente a R$ 39,00, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO  -  Em  todas  as  planilhas  de  custos  e  editais  de  licitações  deverá  constar  a  provisão
financeira para cumprimento deste benefício assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2019 a 31/01/2020

As  empresas  arcarão  com  o  custeio  em  favor  de  todos  os  seus  empregados,  junto  à  UPS  SERVIÇOS  –
SOCIEDADE  BRASILEIRA  DE  GESTÃO  EM  ASSISTENCIA  LTDA.,  CNPJ  05.015.561/0001-88,  pelo  serviço
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assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou
a  seus  dependentes  em  caso  de  seu  falecimento,  como  definido  no  conjunto  de  regras  aprovadas  pela
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à
disposição nas entidades sindicais.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO–  As  empresas  pagarão  com  o  expresso  consentimento  das  entidades  sindicais
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 20,00 (vinte reais) por empregado que possua,
tomando-se  por  base a  quantidade de empregados  constante  no  campo “total  de  empregados  do último mês
informado” do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho e Emprego, sem nenhuma
redução,  a  que  título  for,  responsabilizando-se  a  organização  gestora  especializada  a  manter  um sistema de
assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam regulares quanto aos
recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da empresa na
base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO– O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor
da assistência;

PARÁGRAFO TERCEIRO– O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho,
por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável
de 90 (noventa) dias da ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO – Fica também instituído,  à conta da assistência  social  e familiar  aqui  especificada,  o
benefício equivalente a R$ 1.000,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada, que
deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento, pena
de perda do benefício.

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão financeira
para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos trabalhadores em
consonância com o artigo 444 da CLT.

PARÁGRAFO  SEXTO–  O  presente  serviço  social  não  tem  natureza  salarial,  por  não  se  constituir  em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

PARÁGRAFO SÉTIMO –  Sempre  que  necessário  à  comprovação  do cumprimento  da  Convenção Coletiva  de
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas.

PARÁGRAFO OITAVO – A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal
período os benefícios atribuídos ao(a) empregado(a).

PARÁGRAFO NONO – Fica instituída uma multa equivalente a R$ 42,00 (quarenta e dois reais) por mês e por
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa esta em favor da FEACONSPAR.

PARÁGRAFO DÉCIMO – Com base no art. 7º, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a
concessão  do  benefício  aqui  tratado,  pelo  alcance  social  que  encerra,  também  é  compensatório  da  eventual
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDA DES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quandolotados em postos de
serviços em raio de até 30 quilômetros das sedes do sindicato laboral, deverão ser submetidas à
assistência deste.

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em
postos de serviços em raio de mais de 30km das sedes do sindicato laboral) com tempo de serviço superior
a um ano.

Na rescisão contratualficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado e proceder ao
pagamento das verbas rescisórias, noprazolegal, devendo ser efetivada a assistência aqui estabelecidano
prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito bancário.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão
pagar em favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa
progressiva da seguinte forma:

a) - 20%(vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias;

b) - Progressivamente, mais 20%(vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o
limite máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento
do fato, por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da
cláusula 18ª do presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a
ser paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de
depósitos, correção monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado;

PARÁGRAFO QUARTO –  A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da
rescisão do contrato, no prazo estabelecido pelo art. 477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista,
independente da data que houver a assistência, na hipótese do sindicato obreiro não disponibilizar data
para a mencionada assistência no prazo legalmente previsto.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no
período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As empresas deverão fazer  constar  no  aviso prévio  o  dia,  horário  e local  onde o
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias;

PARÁGRAFO SEGUNDO – Com fundamento no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que
o aviso prévio em tempo, quando superior  a 30 dias,  na forma da Lei  12.506/11,  poderá ser  assim praticado:
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MOD ALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CARTEIRA DE TRABALHO

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual o mesmo irá prestar seus serviços, após a
referida rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o
aviso prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não
poderá cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévioindenizado

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal,  poderá ser estabelecida
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços.
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RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMA S DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFI SSIONAL

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor
mensal de R$ 20,00 (vinte reais) por empregado destinado à formação e qualificação profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED
por CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO  - Fica estipulada a multa de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por empregado, por mês, no
caso de descumprimento do previsto na presente cláusula;

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  A  manutenção  da  cláusula  aqui  tratada,  após  término  da  vigência  da  presente
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes.

PARÁGRAFO QUARTO  – A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO QUINTO  – As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto
na cláusula 34ª, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao
cumprimento exato da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes – frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e
patronal,  dada  a  especificidade  das  atividades  laborais,  fundamentalmente  ligadas  ao  asseio,  limpeza  e
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico,
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas – envidar
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre
empresa associada e a entidade sindical à regulação  do trabalho aprendiz e deficiente. 

PARÁGRAFO SETIMO -  Em  todas  as  planilhas  de  custos  e  editais  de  licitações  deverá  constar  a  provisão
financeira para cumprimento deste  fundo de formação profissional,  a  fim de que seja preservado o  patrimônio
jurídico dos trabalhadores em consonância .com o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CAPACITAÇÃO PROFISSION AL

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e
de  empregabilidade,  fica  convencionado  que  as  horas  dispendidas  pelos  trabalhadores  em  quaisquer  cursos
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP,
diretamente ou por convênio.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GESTANTE

Às empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de
licença previdenciária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias.
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ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADOS EM VIAS DE AP OSENTADORIA

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o benefício da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu
tempo de serviço, por escrito, ao empregador;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito
à estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o benefício da
presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO –  Na hipótese  de  término  do  contrato  de  prestação  de  serviços  estabelecido  pela
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela,
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses, contínuos ou não.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUEBRA DE MATERIAL

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a título de dano, salva nas
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.L.T.

PARÁGRAFO ÚNICO –  Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e em  verbas rescisórias, dos valores
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo
antecipado.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTRO LE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da “semana espanhola”,
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem
pagamento de horas extras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro)
horas, a jornada semanal será de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada
de 44 horas;

PARÁGRAFO SEGUNDO – Àqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09, fica facultada
a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho de 12 x 36
horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos tíquetes refeição,
situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital  de licitação assim prever tal   regime de
trabalho  de  12  por  36  horas,  condição  estendida  àqueles  lotados  em  setores  de  saúde,  Fora  dos  casos
anteriormente  indicados,  fica  facultada  a  adoção  do  referido  regime  mediante  acordo  coletivo,  devidamente
celebrado com o sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado “banco de horas”,
com duração anual.

PARÁGRAFO QUARTO – Pelo presente instrumento, ficam legitimados o labor em domingos e feriados, garantida
a folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em
tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária e etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado.

PARÁGRAFO QUINTO -  Os  empregadores,  além dos  controles  de  jornada previstos  na  CLT,  poderão  adotar
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que
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deverão registrar os horários de início e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PERÍODO DE DESCANSO

Considerando-se  a  realidade  da  prestação  de  serviços  e,  ainda  a  natureza  empresarial,  fica  estabelecida  a
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se
o descanso intrajornada além do limite de 2(duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o
intervalo intrajornada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado.
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA

Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos,
àqueles que cumpram labor em ambiente insalubre.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTAS

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade
em que trabalhem ou residam.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME E EQUIPAMENTO S

As empresas fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também
possível  o crachá,  pela empresa definidos.  Na hipótese de rescisão fica  o empregado obrigado a  devolver  os
uniformes recebidos, no estado em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo respectivo.
A higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas comuns.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS

À justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo médico da empresa, ou por ela
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará  como
justificativa para  a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clínica médica conveniada ao
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa
médica conveniada prevista na cláusula 15ª.

PARÁGRAFO ÚNICO –  Fica  a  empresa  autorizada  a  ampliar  o  prazo  de  dispensa  da  realização  do  exame
demissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2.
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OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS P ROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT – SERVIÇO ESPECIA LIZADO EM ENGENHARIA DE
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB

Faculta-se o estabelecimento do SESMT – Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho – COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais
subscritoras, via FACOP – Fundação de Asseio e Conservação do Paraná.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA O SIND ICATO DOS EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3ª
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas. O
recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito até o dia 10 de cada mês, sob pena
de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido.

PARÁGRAFO ÚNICO -  As empresas  deverão proceder  ao  recolhimento  de  que trata  a  presente  cláusula  via
depósito  em  conta  de  cada  Sindicato  dos  Empregados,  conforme  discriminado  na  guia  (ou  boleto  bancário)
apropriada,  a ser  por  este encaminhada.  Poderá,  ainda,  ser  efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato,
quando este assim ajustar com a empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2019 a 31/01/2020

A partir de 01/02/2019, as empresas descontarão dos trabalhadores o valor mensal de R$ 5,00 (cinco reais), a título
de contribuição negocial, conforme decisão e determinação das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros,
assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados, a ser formalizada individualmente ao sindicato,
no prazo de até 10 dias contado da vigência da CCT.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recolhimentos das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais deverão ser
efetuados até o dia 10 de cada mês ou primeiro dia útil subsequente, a iniciar em março de 2019, em favor de cada
sindicato, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 35º, sob as cominações do “caput” da mesma
cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de empregados e valores recolhidos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - TAXA ASSISTENCIAL PATRO NAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2019 a 31/01/2020

Asempresas,  associadas  e  integrantes  da  categoria  econômica representada  pelo  Sindicato  das  Empresas  de
Asseio  e  Conservação  do  Estado  do  Paraná  contribuirão  com  taxa  assistencial,  fixada  em  03  (três)  salários
mínimosde ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes –
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ
até 10.04.2019.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência da presente convenção
deverão contribuir com a Taxa Assistencial de modo proporcional.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Quando do recolhimento  tratado na cláusula,  a  empresa remeterá  o  comprovante
respectivo ao Sindicato.

PARÁGRAFO  QUARTO  -  As  empresas  que  deixarem  de  fazer  o  recolhimento  ratado  na  presente  cláusula,
incorrerão nas mesmas sanções previstas no “caput” da Cláusula 35ª.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIM ENTO DA CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL PATRONAL

As  empresas,  abrangidas  pelo  presente  instrumento,  deverão  encaminhar  ao  Sindicato  Patronal,  sito  à  Rua
Lourenço Pinto, nº 196, 5º andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da guia de recolhimento
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10
(dez) dias após a data limite de recolhimento. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIV A

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2019 a 31/01/2020

As empresas,  associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de
Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma
do inciso IV, do artigo 8º da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em
assembleia da FEBRAC – Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de
empregados existentes na empresa em dezembro/2018:  - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados:  R$
322,00  (trezentos  e  vinte  e  dois  reais);  -  Empresa  com  mais  de  500  (quinhentos)  empregados:  R$  644,00
(seiscentos e quarenta e quatro reais);

PARÁGRAFO ÚNICO – Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias
08.04 e 08.05.2019, sendo que para pagamento em parcela única, em 15.03.19, será ofertado desconto de 25%.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMUNICADO DE VAGAS

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas,  quando existentes.  A critério  das
empresas, dar-se-á preferência de emprego às pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃ O

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REGULARIDADE SINDI CAL

À certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão
observadas as cláusulas 15, 16 e 22 do presente instrumento. O pedido de regularidade deverá ser solicitado com
uma antecedência mínima de 72 horas uteis

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DO S CONFLITOS INDIVIDUAIS

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CCT, as Comissões de Conciliação Prévia.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente
comunicará  possíveis  irregularidades  cometidas  no  pagamento  das  verbas  rescisórias,  bem  como  eventuais
diferenças decorrentes do extinto  contrato de trabalho,  para regularização dos valores,  aplicando-se ao feito  o
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTAS

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades
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específicas, acarretará à empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário mínimo, que
reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias,
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época.

PARÁGRAFO ÚNICO –  Fica  instituída  no  âmbito  de  abrangência  desta  CCT,  uma  comissão  paritária,  a  ser
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual  dispensa de cobrança das
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como
relevante.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS

O Ministério do Trabalho e Emprego, através de sua Delegacia Regional do Trabalho e Emprego, no Estado do
Paraná, conforme Portaria nº 37/2004, publicada no DOU. de 11.05.2004, mantém a Câmara Técnica de Regulação
dos  Serviços  Terceirizáveis,  que  disponibiliza  a  planilha  de  custos  mínimos  legais,  observando  inclusive  as
obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e empresas de asseio e
conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam públicas ou privadas,
deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na Portaria 37/2004 do
Ministério do Trabalho e Emprego.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7º, incisos V, VI e XXVI, da Constituição
Federal.  Na  eventualidade  do  Poder  Público  determinar,  por  norma  legal,  benefícios  previstos  no  presente
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/beneficio, prevalecendo, no
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado.

À face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2019, fica expressamente revogada a CCT
registrada no MTE: PR000105/2018, em 17.01.2018, no sistema mediador.

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça
do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os
jurídicos e legais efeitos.

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA
PRESIDENTE

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARA NA

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CO NSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA
URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CO NSER

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVAC AO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, AREAS VERDES,
VIAS RODOFERROVIRIAS, S

Mediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualiza...

16 of 18 24/01/2019 10:49



MARLUS CAMPOS
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AR EAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFE RROV.

JUSSARA BRITTO DE SEIXAS GONCALVES
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CO NSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADO RIA E SERVICO

IRDE MARIA ADAMS CORREIA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS DE MARIN GA

ADONAI AIRES DE ARRUDA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO  PR

ANTONIO BENEDITO FRANCO
PRESIDENTE

SINDICATO DOS BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS DAS EMP RESAS E PRESTACOES DE SERVICOS DO ESTADO
DO PARANA

IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.

ANEXOS
ANEXO I - ATA CURTIBA

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA CASCAVEL

Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA FOZ DO IGUAÇU

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ATA FRANCISCO BELTRÃO

Anexo (PDF)

ANEXO V - ATA MARINGA

Anexo (PDF)
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ANEXO VI - ATA PONTA GROSSA

Anexo (PDF)

ANEXO VII - ATA LONDRINA

Anexo (PDF)

ANEXO VIII - ATA SINDIBOMBEIROS

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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